
1 ª Parte: PREÂMBULO 

GOVERNO MUNIClPAl 

RIAS B TO 
Uma Farias Brito para todos 

EDITAL CONVOCA TÓRIO 
Pregão Eletrônico n. 0 2022.02.22.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.º 87, 
Centro, Farias Brito - Ceará, por intermédio do[a)Pregoeiro[a) e<Membros da equipe de 
apoio designados pela Portaria n.º 03010222/2022, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PRECO que será regido. pelo Decreto 
10.024 de 20 de setembro de 2019, a Lei Federal n. º 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e subsidiariamente pelalei FederalB.666 de 21 de junho de 1993, o que determina a Lei 
complementar nº123/2006, 147/2014 e suas alterações e demais exigências deste 
Edital. A presente licitação seránosite https://bllcompras.com. 

2ª. Parte: DAS CLAUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 DO OBJETO 
1 .~ 1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais elétricos, hidráulicos e de 
construção destinados ao atendimento das necessidades das Unidades Gestoras do 
Município de Farias Brito/CE, conforme anexos, partes>integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL·EDOHJCALDEHEALIZACÃO. 
2. 1. O editai está disponível gratuitamente nos sítios: 
www.fariasbrito.ce.gov.br. www.tce.ce.gov.br/Ucitacoes ehttps://bllcompras.com. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
https://bllcompras.com. 

3.0 .. DAS. OATAS .. EHORÁRIOS[)OCERTAME 
3.1. INÍCIODO ACOLHllVIENTO~ASPROPOSTAS: 24 de fevereiro de 2022. às 17h. 
3.2 .. ·DATA DE ABERTURADASPROPOSTAS: ()Bde março de 2022. às Bh. 
3 .• a .. INÍCIO DA SESSÃO D~DISPUTADEPREÇO~:DBde<rrtarçode 2022. às 9h; 
3.4. 8EFERÊNC~IA OE. TEMPO: Para todas as>referências de tempo utilizadas peJo<sistema 
será observ~d? o.· horário de ~rasíHa/DF. 
3.5. Na>hipótese de nãohaver.~xpediente oüocorrendo qualquerfato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcadal para no 
mínimo 48h a contar da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA UCITACÃO 
4. 1 . A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n. º 
87, Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88] 3544-1569. ít<' 
5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS ~ 
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5. 1 . A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias 
constantes no quadro abaixo: 

, Orgão Unid. Orç. Projeto/ Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recuso 
02 01 04.122.0002.2.003.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
02 02 04.122.0002.2.009.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
02 03 20.122.0002.2.014.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
02 04 04.122.0002.2.016.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
02 05 04.062.0002.2.020.0000 3.3.90.30.00 1500000000 

1 02 06 1 06.122.0022.2.021.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
1 02 06 26.122.0002.2.022.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
L_ 02 07 1 13.122.0002.2.023.0000 3.3.90.30.00 1 1500000000 
1_0_3 _ _,__ __ 0_1 __ 1_1_2_.-12-2·-.-0002.2.025.0000 3.3.90.30.00 1 1500100100 

1 

1 ~ 03 01 12.122.0039.2,026.0000 3.3.90.30.00 i 1500100100 
1 03 01 12.361.D03R2.028.0000 3.3.90.30.00 1500100100 

03 01 12~861.0039.2.02ROOOO 3,3.90.30.00 1500100100 1 

03 1 01 12.361.0040.2.033.0000 1 3.3.90.30.00 1500100100 
03 1 01 12;361.0040;2.034;0000 .. ·. 3.3.90;30.00 15001.00100 
03 01 12.365.0041.2.038.0000 3.3.B0.30.00 1540000000 

l 03 ! 01 12;366.0042.2.040;0000 3.3.90.30.00 •. 1540000000 
04 1 01 10.122.0002.2.043.0000 3.3.90.30.00 ... 1500100200 1 

04 01 10.122.0002.2.044.0000 .. 3.3.90.30.00 1500100200 
j 04 01 10.122.0002.2.045.0000 .•· ·· .. ··.·.· 3.3.90.30.00 1500100200 

04 01 10.122.0024.2.046.0000 3.3.90.30.00 1500100200 
04 . 01 10.301.0025.2.048.0000 1 3.3.90.30.00 1500100200 .. ··.·. 
04 01 10.301.0025.2.049.0000 3.3.90.30.00 1600000000 ·, 

•·.· 04 .· 01 10.301.0025.2.050.0000 3.3.90.30.00 .· 1600000000 
·-~~-+------~-~+--~---~-~ 

04 01 1D.301.002fr2.052.0000 3.3.90.30.00 ._ .. , 1600000000 

04 ·. 01 10.302.0024.2.055.0000 3.3;90.30.00 ... ·• 1600000000 1 

04 01 10.303.0029.2.058.0000 3.3.90.30.00 1600000000 
04 01 .· 10.304.0027.2.059.0000 i .. 3.3.90.30.00 1600000000 
04 ·.· 01 ·.. <10.305.0028.2.060.0000 3.3.90.30.00 1600000000 
04 01 ·. 10.305.0028;2.061.0000 3.3.90.30.00 1500100200 ·. 
04 01 ! 10.305.0028;2.062.0000 1 

·• 3;3.90.30.00 1500000000 
05 01 l 08.122.0002.2.063.0000 .. 3.3.90.30.00 ·.· .. · 1500000000 
05 .·. 1 01 08.122.0002 .. 2;064;0000 .·.· 3.8.90.30.00 1500000000 
05 1 01 08.241.0037.2.066.0000 ... ·· . 3.3.90.30.00 1500000000 

1 05 1 01 08.243:0002.2.067;0000 3.3~90.30.00 1500000000 
05 01 08.244.00022.068.0000 1 .• 3.3.90.30.00 ·. 1500000000 
05 01 08.244;0031.2.068.0000 ··1 .· 3.8.80.30.00 .··. 1660000000 

1 05 01 1 08.244.0031.2.070.0000 1 3.3.90.30.00 ·.· .. · 1500000000 

1 05 1 01 08.244.0031.2.072.0000 1 3.3.90.30.00 1660000000 
05 1 01 1 08.244.0031.2.073.0000 3.3.90.30.00 

1 

1660000000 
05 1 01 l 08. 244.0032. 2 .07 4.0000 3.3.90.30.00 1660000000 1 

1 

05 i 01 1 08.244.0032.2.075.0000 3.3.90.30.00 1 1500000000 
05 1 01 1 08.244.0032.2.076.0000 1 3.3.90.30.00 1 1660000000 
05 1 01 08.244.0033.2.077 .0000 1 3.3.90.30.00 1660000000 1 

08.244.0034.2.078.0000 1661000000~ L 05 01 3.3.90.30.00 
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6.0 DA PARTICIPACÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao 
sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil] no site https://bllcompras.com. 
6. 1 . 1 . As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no 
subitem 2.2. deste edital. · 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso. no sistema operacional (bllcompras.com) 
poderá ser esclarecida através de uma empresa assedada ou pelo telefone (41] 3097-
4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: 
contato@bllcompras.org.br. 
6.2. Poderão .participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por 
ações, anônima e limitada] e cje sociedades simples, associações, fundações e sociedades 
cooperativas regularmente estabeft.;cidê~ neste País, cadastrados ou não no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Farias Brito. e que satisfaçam a todas as 
condições da legislação emvigpr e d~steedital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação cornsuas condições.de habilitaçãovinc.uladas 
ao documento Certificado de Registro Cadastral, obriga~se, após a emissão do<CRC, a 
declarar sob aspenalidades dalei, asuperveriiênciadefato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea cujanaturez.a 
seja C:ompatíw~I com o objeto licitado. 
6.5;. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, ;;mprésas de 
pequ;;no porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, d~ LeLFe.deral 
n. º 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contrat9ção, o previsto na 
LeíComplementar nº 123/2006, emseuCapítuJoV- DO ACESSDAOS JV1ERCADOS /DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porterdeyerão declarar no 
Sistema BLL [Bolsa de Licitações e Leilões do <Brasil] no site· https:Z/bllcompras.com. 
exercício da preferência previst~ na Lei Complementar nº 123/2006. 
6 .z.. A participação impliça a aceita9ão integral dos termos deste edital. 
6. 7 .1. É vedada a participação de pessoafisica ejurídica nos seguintes casos: 
6.7. 2 .. Sob a forma de consórcTo, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios<cotistas e/ou prepostbs com 
procuração; 
6.7.4. Que estejam. em estado de insolvência civilj sob processo de falência, concordata, 
recuperaçãojudidatouextrajudicial, • .. dissol{jção~ .• fusão, .. cisão, incorporação e liquidação; 
s~7.5~ Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. SuSpensastelllporariamente de partidpàr de licitaçãcieirnpedidasdecontratar com 
a Administração; 
6. 7. 7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes. gerentes, sócios ou componentes de 
seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública 
Municipal Direta ou Indireta; ~, 
6. 7 .9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; &fl 
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6. 7. 1 O. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE 
HABIUTACÃO. 
7. 1 . Os licitantes deverão encaminhar/ anexar, exclusivamente por meio do Sistema da 
Bolsa de Licitações do BrasiL no sítio eletrônico https:ljbllcompras.com, os documentos 
de habilitação exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja 
cadastrada na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo 
necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7 .1. 1 . Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição 
Detalhada do Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de 
adequabilidade da proposta corn oobjeto licitado. 
7. 2. O envio da proposta, • acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de qhave de c3çesso e senhalobtidas junto à Bolsa de Licitações 
do Brasil (https://bllcompras.comJ. 
7. 3. Os licitantes enquadrados comoJVIE ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição. de regularidade fiscal ou .trabalhista, nos 
termosdoArt.43, § 1º,da Lei Complementarn.º123/2006. 
7 .4. No campo "Informações. adicionais", dt;3veráconstar necessariamente o seguinte: 
a] Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo côm 
o disposto no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada. a 
marca e/ou fabricante do produto; 
b) Preço global do lote potado em algarismos; 
e) Prazo de· validade da proposta,/que não poderá ser inferior Ek60{sesE)enta]dias; 
7.5.·GJicitante deverá informar a condiçãode.microempresa(MEJouempresa de pequeno 
porte (EPPl que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementarnº 123~ de2006, 
ou cooperativa de que trata o . artigo 34 da Lei n. º 11 . 488, de 2007, no ato do 
encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de 
funcionalidade· disponível no sistema eletrônico no site https://bllcompras.cóm. 
7. 6. Incumbirá ao licitante acornp~nhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessãopública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
da parte dopróprio licitante. 
7.7 ...• os .. licitantes poderão. retirar ou substituir· ... as·· propostas E} os docümentós de 
habfütaçãg, por eles apresentados~ até a abertura da sessão pública~ 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento das propostas. 
7 .9. Será vedada a identificação do licitante. 
7. 1 O. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
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7. 11 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais l encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, -comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
7 .12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7. 13. A não apresentação dos docun1entbs de habilitação exigidos neste edital, 
exclusivamente por meio do Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio 
eletrônico https://bllcompras.com, até a data e horário estabelecido§ para abertura da 
sessão pública; acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo 
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente! observada a ordem de 
classificação. 

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DASPROPOSTAS 
8.1.Abertas as propostas, o[aJ pregoeiro(a) fará as devidas verificações, .avaliando a 
aceitabilidade das mesmas .. ····Caso . ?corra ..• alguma ..•. ·desclassificação, deverá . ser 
fundamentada e registr9da no sistema, çom .acompanhamento em temporeal por todos os 
participantes. 
B.2. Os preços deverão ser expressos em reais, con1é)té 2 (duas] casas de.cimais em seus 
valores globais e unitários, inclusive em propostasde adequação, quando for o caso. 
8;3;0 sistema ordenará automaticamente as•.propostas classificadas pelo(a)pregoeirofal e 
somente estas participarão da etapa de lances. 
H.4. Na elaborí3ção da proposta, . o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 
discriminado no ··Anexo. 1 -<TERMODEHEFERÊNCIA .presente nos autos do··processo em 
epígrafe; entretanto, na fase de Jances~ q lance finaldeverá atin9ir preçoigual ou. inferior ao 
limi.te máximo constante no Termo de Referência; caso o lote 9otaqo seja composto de 
itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. (Jaso não seja 
realizada a fase de lances,. o licitante que qotou.·•na proposta escrità o rnenor.preço deverá 
reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 
B.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 ~·Forem elaboradas ernd~~acordocom ostermosdeste ... Edital e de seus.aqexos;que 
forem omissas, vagas. ou·queapresent§rem irregularidades insan~yeis· ou defeito~. capazes 
de dificultar o julgamento; que.se oponham a qualque~ dispositivo legal vigente! .morm~nte 
no•· que tange aos aspectos tributários; . ou que . contenha preços excessivos ou 
mapifestamente•·.·inexequíveis, preços •. ~nitár.íos ... simbólic?s, preços irrisórios••º~ com.>y~lor 
zero e ainda;< preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais·. licitantes; ou··· que 
contenha identificação do licitante; 
8. 5. 2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com 
seus preços unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo 1 [Termo de 
Referência). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
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9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, 
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite 
máximo constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o 
preço unitário do item deverá ser também igual ou inferior àquelf:? limite. Caso não seja 
realizada a fase delances, o licitante que cotou na proposta o menorpreço deverá reduzi-lo 
a um valor igual ou ínferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último 
lance registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por 
outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lanct3s de igual valor, prevalece aquele que for recebido e 
registrado em_primeiro lugar. 
9.3 ... Durante ásessãopúbfica de disputa, os licitante~sfarão informados, em tempo real, 
dovalor do menor lam:;e registrado: D sistema não identíficará o autor dos lances ao( a) 
pregoeiro(a) nem aos_ demais participan~es. 
9.4 .. No caso de desconexão entre o[a) pregoeiro((3] e o sistema no decorrer da etapa 
cornpetitiva, o sistema_ poderá permanecer acessível à recepção dos lançes, retornando 
o(a). __ pregoeiro[a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9A; 1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para· o Pregoeiro persistir <por um 
tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reinicipda somente 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
el~trônico utilizado para a divulgação~· 
9.4.2'. Caberá ao licitante a responsabilid9de por q~alquer ônus decorrent.e da perda de 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ouda 
desconexão daparte do próprio licitante .. 
9.5 .. 0 modode.disputaadotado paraeste certame será o "Aberto eFechado'', nostérmos 
do Art. 31, inciso li c/c Art. 3!3, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, observado os 
seguintes termos: 
9.5.1 .. ·A etapa inicialde envio de larices desta sessão pública terá duração de 15 (quih:Ze] 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo. previsto no item.~cirria, ºisiste.ma encaminhará o aviso rJe 
fechamento .iminente ·.dos lances e, transco.rrído o período ·de até 10 [dez} minutos, 
aleatopiamente·determinado, arecepção de. tances·seráaut.omatícamente encerrada. 
9.5.3. Enoerr~do o prazo aleatpriamente determinado, conforme item acinia (até> 1 O 
minutos), o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e 
os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 [três) ofertas nas condições de que trata o item 
9.5.3, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de 3 [três], poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 [cinco] ?s, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo. ~, 
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9. 5. 5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 
9.5.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 
(três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o 
disposto no item editalício 9.5.5; 
9. 5. 7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá. auxiliado pela Equipe de Apoio, 
mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos estipulados no item 
9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envi? de lances, o sistema identificará, em colun8: própria, as 
microempresas e empresas de pequenoporte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colpcada, se esta for empresade maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o dispos~or1os artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n.º 123/2006,regularnentadapeloDecreto/n.º 8538/2015. 
9. 7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que .se encontrarem com preço de até 5% (cinco porcento] acima<da melhor propo~ta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas corn a primeira colocada, no caso desta não 
estar enquadrada como ME ou EPP. 
8.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar ürna 
última· oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de. até .5 (cinco) mi.nutos controlacios pelo sistema, contados após· a comunicação 
automática para tanto~ 
9.9. Caso a microempresa ou émprésa de pequeno.porte melhor classifi~adadesista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as d~mais Hcitantes [ME 
EPP) .· que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por centqJ, na ordem 
classificação, parao exercício do mesmo direito, no prazo estabelecidon? item anterior. 
9.10. No caso d~ equivalência dos. valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas •. de pequeno porte que se >encontrem·.· nos intervalos estabelecidos nos ··itens 
anteriores, será reaHzado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
B.11. A ordem de apresentação das propostas pelos iicitarltes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que sópoderá haver empate .entre propostas iguais 
(não seguidas de lances}, ou entre· lances finais ·da.fase fechada do modo de disputa aberto 
e fediado. 
9. 1 2. O sistemainformará a proposta de menor preço ao encerrar aJase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
1O.1 . Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro[ a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no Edital. { 
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10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a] Pregoeiro(a] examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n. º 10.024/2019 
e verificará a habilitação do .licitantej conforme dlsposiÇões do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) 
horas, através de e-mail [licitacao@fariasbrito.ce.gov.br] a proposta> de preços e, se 
necessário, documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último 
lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1 . O não cumprimento da/ entrega da proposta final, dentro do prazo acima 
estabelecido (duas horas]. acarretará ?esclassificação, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordern.de classificação. 
10.4.2 .... A não apresentação dos documentos. de habilit8:ção exigid()S · neste edital, 
exclusivamente por meip do SisternaBLLfBolsade Licitações e Lei.Iões go Brasil]; no sítio 
eletrônico>https://bllcompras.oomJ>até a data e <horário estabelecídos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inabilitação/ desclassificação . do proponente,. sendo 
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente) observada a orcle.m de 
classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL [PROPOSTA CONSOLIDADA] 
11.1. A propo?ta final deverá ser apresentada em via única original,. com os .preços 
ajustados ao menor •.. la11ce, nos termos do AnexoH-Proposta depreços deste edital, com 
todas as folhas rubricadas, devendo a últirna folha vir.assinaêapelorepre;sentante legal do 
licitante c.itado na documentação de habilitação, em Jinguagem clara e concisa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo 
ser indicadas.marca e/ou fabricante do produto e demais informaçõ.es relativas ao .bem 
ofertado. 
11 . 1 .1. A apresentaçãb<da proposta em desacordo com o previsto no item acima, 
acarretará. na desclassificaçãodarnesma. 
11 . 2. Prazo. de validade não inferior a .60. (sessenta) dias, contado? a partir da datá da sua 
emissão. 
11.3. Ü licitante não poderá cotar proposta GO!lT quantitativo de item/loté inferior ao 
determínadono edital~ 
11.4. Na. cotação do preço unitári(), não será admitido o fracionamento do centav9. 
11.5. Nos preços propostos já estarão inclufdas as despesasreferentes afrete, tributos e 
demais ônus atinentes à entrega do objeto. 
11. 6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação 
através de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários 
pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no 
aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11 . 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. !f-
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12.0 DA HABIUTACÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
a] Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b] Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d] Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regplaridade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho -
TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regi~trado na Junta 
ComE?rcial da sede do Licitante •. ern setratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhadade documenws de ele.ição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Cornercial da sede do Licitante; 
1J Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; 
ml Decreto. de autorização, em se tratandó de empresa ou sociedade estrangeira ern 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido ·pelo 
órgão competente.quando a .atividade assim o exigir; 
nJ Certidão Negativa de .Fatência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
o) .·Comprovação de aptidão para desempenho de .··.··atividade pertinente e compatível ern 
características, quantidades e prazos cqm o objeto da licitação, sendo>estaJeita mediante 
a apresentação de atestado[s] fornecido(sl por pe~soa(s) jurídica[sl. de direito público ol.I 
privado; 
o.1 l No caso de atestado emitido por pessoa jurídica. de direito privado, este deverá ser 
apresentado com firmadevidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado 
de documento de identkiade do signatário para confrontação da assinatura; 
pl Declaração emitida pela licitante de que<não possui em seu quadro de<pessoal, 
empregados menores de 18 {dezoito) anos em trabalho noturno, . perigoso ou insalubre e 
m~noresde.tS(dezesseisJanos .em.qualquer.trabalho,salvojna conqição d~. aprendiz a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIH. do Art.7º da Constituição 
Federal; 
q) Declaração emitida pela licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, 
da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 [noventa] dias} contados até a data da realização da licitação 
ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. ~ 
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12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. 
12.3. Os documentos que não possuírem campo próprio para anexação no sistema 
deverão ser inseridos no campo "OUTROS DOCUMENTOS". 

13.0 OUTRAS DISPOSICÕES 
13. 1. Havendo restrição. quanto à regularidade fiscal é trabalhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da 
Lei Federal n. º 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da convocação do(a) pregoeiro[a], para a regularização do(s) documento(s], podendo tal 
prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n. º 
123/2006. 
13.2. A não comprovaçã.o da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo 
estabelecido, implicará na decadência ~o direito, sem pr~juízo das sançõescabíveisJ sendo 
facultado ao(a) pregoeiro(al convocar .os licitantes rernanescentes, >por ordem de 
classificação. 

14.0DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENID 
14.1 . Para julgamento das propostas será adotado o critério dê MENOR PREÇO, 
observado o estabelecido nas condições d~finidas neste edital e o disposto no Termo de 
Referência que norteia a contratação; tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor 
preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maior 
vantajosidade. 
14 .. 1·.1. A disputa será.·reali:Zadapor lote,sendoos .. preçosr.eg.ist~adqs e111ata. 
14.t;2. A proposta final para o Jote não podepá conter itern .com valor superior ao 
estimado pela Administração. sob pena de descl.assificação, . ind7pe.nd.enternente do valor 
.total do lote, devendo o licitante, readequar o valor dp lote aos valore? constantes no mapa 
de preços. 
14.1.3. Na· fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao lirnite 
máximo constantedaqueleTermo deJReferência; Casonão seja realizadaafase de lançes, 
oJicitante que cotou. napr()postaescritao menor preçcrdeverá reduzi-lqa um valor igual ou 
inferior ao limite máximo doreferidoTermo deR.eferência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, sé o licitante 
desatender .. ·às . ex1gencias habilitatórias~. o(a) pregoei~o(a] examinará . a proposta 
subsequente, verificando sua compatibilidade e . a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e .assim sucessivamente, até· a apuração de uma proposta que .atenda··•ª este 
edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 
44, § 2º, da Lei Complementar n.º 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) 
pregoeiro( a), será convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para 
ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15. DA DESClASSIFICACÃO DE PROPOSTAS: 
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15. 1 . As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, 
com omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência 
no processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOSEDA IMPUGNACÃODOATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos dé esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao(a) pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do 
bllcompras.cóm e o órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecirnentós encaminhados, os interessados deverão se 
identificar. (CNPJ, Razão SôdélLe> nome do representante que pediu esclarecimentos, se 
pessoa ·jurídica.e CPF para pessoa ftsical e disponibHizar as informações para contato 
[endereço completo, telêfdne e<e""mail). 
1 H.3; Os .. esclarecimentos serão prestados pelo(a)·pregoeiro(aJ, por·· escrito, por. J1]eiodé e
mail àqueles que enviaram solicitações, no prazo de2[dois) dias úteis. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da daté:}Jixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente edital, medi9nte petição por escrito, por meio 
eletrônico, através da plataforma no sitê https://bllcompras.com, OLJ pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ee.gov.br. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aós 
interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e e~clareci111entos aderem a esse Edital 
tal como. se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os Hcitantes. 
16. 7. Qualquer .··.modificação no Edital ··exige divulgação pelo mesrr~ instrumento de 
publicação em que se deu o texto originaL reabrindo-se o prazo inicíahnente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavetniente, a attereção não afetar a formulação das propm;t~s. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do. prazo legal .e/ou 
subscritas por representante não habilitado legalmente~ exceto se tratar de 111atéria de 
ordem .. pública. 
1(3.9. A impugnação não possui yfeito suspe!l~ivo e caberáao[àJPregoeiro(aJ.decidir sobre 
a mesma no prazo de 2[dois] dias úteis.contado dadataderecebimento des~a. 
1.6.1(). Acolhida ... ª impugnação.contra o edital,· .será desi.gnada nova data para a realização 
do certame; exceto se a alteração não afetar a formulação das propost;as; 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17 .1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o 
prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, 
através da plataforma no site https://bllcompras.com, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidai' a 
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apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo 
proponente. 
17 .3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência 
desse direito e o(a] Pregoeiro( a] estará autorizado a adjudicar o .•.. objeto ao licitante 
declarado vencedor. 
17 .4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau···de recurso .será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos 
licitantes, no endereço eletrônico çonstante no subitem 2.2J deste edital. 

18. DA ADJUDICACÃO E OA HOMOLOGAGÃO 
1 8 .1 .. >A adjudicação dar-se~~ pelo[àl pregoeirofa] quandp .. não . ocorrer interposição de 
recursos. Caso contrárior. aadjudicaçã.o.Jicará a cargo da autoridade competente. 
18.2, A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto 90 vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso,isendo a adjudicação da compet~ncia dotitplár 
da origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento >do(a] 
pregoeiro(a]e adjudicará o objeto ao vencedor. 
1R4. O titularda origem desta licitação sereserva ao direito de não homologar ourevogar 
o presente processo pór razõf:lS de .interesse · público decorrente fato superveniente 
devidamente comprovado ·e·· mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, ·na qual8starãC1regi~tradostodos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes; 

19; DAS SANCÕESAOMINISTRATIVAS 
19.1 O licitante que ens~jar o retardamento da execução do certame, não .mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato J comportar-se de modo inidôneo,<Jizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garaptidoo direitp prévio da citação e da ampla 
d~.fesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Aqministração, pelo prazo de até.5 
(cinco} anos,. enquanto . perdurarem os motivos determin~nte.s da punição ou até que seja 
prorri9vida ·.· a reabilitação.···perante·. a ... ·própria· ~utoridade que· aplicou •.. a/penalidade, .· .... sem 
prejuízo. das multas previstas no edital e .no· termo de contrato e tias demais cominações 
legais. 
19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a 
prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n. º 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: M 
a] descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; ~ 
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
OAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante]; 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exêrcicio, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c] de 5% [cinco por cento] do valor contratual total do exercício, pela recüsa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 
5 (cinco) dias que se seguirem â dat~ dacomunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporárieLde partícipação<em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de. Fasias Brito, ·por prazo nãosuperiora .. 2 (doi5:)anos; 
IV - declaração .de inidoneidade para Jicitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos cieter.minantes da .punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do. ressarcimf:lnto à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da<sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (çinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
inc.isos t Ue Ili do item 19.2 supra e 10Jdez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item. 
19.40. valor da multa ·aplicada deverá ser recolhido ao Tes?uro Mühiçipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor d~ rnulta não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que aCont~atada 
fizer jus'. Em cascJ de inexistência. ou insuficiência de crédito da Contrata9a,> ovalar de.vida 
será cobrado admirlistr~tivamente ou .inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante .processode execução fiscal;.corn os encargoscorrespondentes. 
19.5. Assançõesprevistas nos incisos IH e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 ~praticarem atos ilícitos, visando frustrar ds>objetivos> da licitação; 
li -- demonstrarem não possuir idoneidadeparacontr.atar com aAdministraçãbPúblicaj;em 
virtude de atos Hícitospraticados; 
m - sofrerern. condenação definitiva por praticarem, pór <rnei.Os dolososL fraude fiscal no 
recolhimenta··ae quaísquertributos. 
19.6 As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 {cinco) dias úteis. 
19. 7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 5 {cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 

67 
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demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
19.8 As sanções previstas no item 19. 7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48h comunicarem seu desinteresse. 

20. DA CONTRATACÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação. 
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, desde .que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente 
justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quaiàde\/erão sér mantidas pela contratada durante todo o período 
da contratação. 
20. 3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçôes habilitatórias consignadas neste 
edital, ou .. recusar-se 88SSirtar O GO~trato, ppderá S8f convidado outro licitante pelo(a) 
pregoeiro[a), desde que respeitadaà.ordem de classificação, para, depois· de comprpvados 
os requisitos habilitatórios e feita a negociação. assinar o contrato. 
20:4. A forma de pagamento, prazo contr13tual, reajúste, recebimento e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo V - Minuta do Contrato, parte deste 
edital. 

21.· DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente en1 co11tratação, podendp a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público,> anulá-tap?r Hegalidade de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fupdamentada! sem quaisquer 
retlamações·ou direitos à indenização oureembo!so. 
21 . 2 ... É facultada ao(9J pregoeiro[ a].·· ou à autoridade superior, ·· errr qualquer fase da 
licitação, a promoção d~ diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo licitatório, ved§da a inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta er1a documentação· de habilitação. 
21.3. n descumprimentode prazos· estabelecidos ·.nesteedital e/mJpelo(a) pregoeiro(a}oll 
o não atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não .será devolvida ao líêitantel>ainda 
que/se trate .. de originais. 
21 .5; Na contagem dos prazos estabelecidos neste editar excluir-se-ão os dias de/início e 
incluir-se-ão os··dias· de vencimento. Os prazos estabelecidos J)este edital se··iniciam e se 
vencem somente em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
21. 7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a~ 
compreensão da sua proposta. ~, 
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21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia autenticada por cartório competente. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21 .9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
21.1 O. Todas e quaisquer comunicações com d(a} pregoeiro(a}.deverão se dar por escrito, 
com o devido protocolo com sede na Comissão Permanente de <Licitação, via e-mail 
institucional licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do site 
https://bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21 .11 . Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações 
sobre o pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto 
usando telefonia fixa ou móvel, cornólormade garantir a lisura do certame. 
21 .12. Os casos omissos serão resolvidps pelo( a) pregoeiro( a). nos termos da legislação 
pertinente. 
21 .. 13; As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas eífl favor da 
arnpliação da disputa. 
21.14.· •A ··apresentação, por parte ·.dos licitantes,·.··. de. DECLARAÇÃO. FALSA rél?tiva. ao 
cumprimento dos requisitos de habilitaçãos. aos irnpedimentos de participação ou ao 
enquadramento como .microempresa ou elTlpresa de pequeno porte sujeitará o licit13nte às 
sanções previstas neste Edital, e art. 37< da Lei Complementar n. º 123/2.D()B, 
independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com 
fundamento no .art .• 289do Código Penal .Brasileiro. 
21.15. Serão considerados pomo não apresentadas ~s ?~cJar9ções, não assínadas pelo 
representante legal das empresas ou seu procurador, considerando--se~ diante da ausência 
de assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa; conforme a fase em 
que a declaraç:ão deva ser apresentada. 
21.16. O foro designado P.arajulgamento dé quaisquer questões judiciaisrésultantes deste 
edital será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 

22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexosdeste edital, dele fazendo parté: 
ANEXO 1,... Termo de Referência[Orçamento<Básico] 
ANEXO U - Proposta de Preços 
ANE;XOfll - Modelo ... deDeclaraÇão··Relativa·.ao·Trabalho ... deEmpr(3gadoif\/lenor 
ANEXO lV - Modelo de peclaração de Cumprimento···dos Requisitos dehabilitaÇão 
ANEXO V - Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE 22 de fevereiro de 2022. 

Tiago de Araújo Leite 
Pregoeiro Oficial 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1 .. 1 Aquisição de materiais elétricos, hidráulicos e de construção destinados ao atendimento das 
necessidades das Unidades Gestoras do Município de Farias Brito/CE. 

2 - JUSTIFICATIVAS 
2 .. 1 .. CONTRATAÇÃO 
2 .. 1 .. 1 .. A aquisição dos materiais elétricos, hidráulicos e de construção tem o objetivo de suprir as 
necessidades da demanda das diversas Secretarias Municipais, h9javista, que os. materiais são 
imprescindíveis para a regular execução dos serviços de pequenos reparos elétricos1 hidráulicos e 
nas obras/construções do Município, evitando paralisações ou prejuízos ao bom funcionamento da 
Administração. 

2 .. 2 .. DIVISÃO POR LOTES 
2.2.=1· Quanto à composição cios lotes1i.temos que<os i.tens forarn agrupados por "LOTES". em 
virtude dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança, 
agrupando· .itens similares e específicos, guardando a devida especificidade de cada. objeto, 
observando.,,se, inclusive as regras mercadológicÇJs para a prestação dos serviços, de modo anão 
prejudrcar .a concorrência entreos participantes1 mantendo a competitividade necessária àdisputa. 
2 .. 2.2. No que. diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantaj()Sa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e 
encarece o contratofinall umavezqlle os .licitantes. possuirão umamargem d~negociação bem 
maior .por estarem comercializando uma mqior parcela (Lote} qo objeto Jicitado. Dessa forma, na 
divisão em lotes do objeto em tela, há um gra.nde ganho para a Administração. na e.conomia de 
esçala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e/ consequentemente,. numa 
redução de preços aserem pagos pela Administração. 
2.2~3. Isto posto, a.dotarrms o julgamento do. tipo .. "MENOR PREÇO POR LOTEflrpoíentenderrnos 
que a contratação dessa forma será mais conveniente, aumentará a uniformidade dos valores e 
fornecimentos, e reduzirá os risc9s de conflitos. Além diss9, por se tratar de licitação do tipo 
menor preço por lote, os valores unitários de cada iterr1aindc:1 .assim deverão ser levados ~íll 
consideração, evitando-se distorções nos valores para .cada< item em vistas ª< realidade 
mercadológica. 

3.··-···•esPEC.IfICA9ões, •.• QUANTIDADES·.•.e.•·vALOR.•.ESTIMAD.O 
3 .. 1 - A·empresa a sercontratada, deverá ··fornecer os produtos C:onformé.descrição .. na planilha 
anexa a este Termo de Referência. 
3 .. 2 - Conforme exigência legal1 o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando
se como base legal a Instrução Normativa n° 73, de 05 de Agosto de 2020. 
3 .. 3 - O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 1.927.452,37 (hum milhão 
novecentos e vinte e sete mil quatrocentos e cinquenta dois reais e trinta e sete 
centavos). Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a~ 
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contratação o menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6º da supracitada 
instrução. 

4 - ORIGEM DOS RECURSOS 
4 .. 1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no.Edital Convocatório. 

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2022, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

6 - ENTREGA DOS PRODUTOS E DP<RECEBIMENTO 
6.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela contratante, 
devendo.·O$ .. mesmos serem entregüesjunto àsede .. das mesmas" ou onde formencionado nas 
respectivas Ordens de Comprq,. ficando a Administração no dir~ito de solicitar apenas·. aquela 
quantidade .. que Jhe .. for estritamente· necessária, .sendo· as · ..• despesas ... · ... com a entrega ... de 
responsabilidade ela ·empresa··. Contratada. 
6 .. 2 . .;. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
6 .. 3 .. A Contratada ficará obrigada a· trocar, as suas . expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
6 .. 4-A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendoque os 
prodµtos deverão estar todos em . embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de.validade, quando foro caso. 
6.5 Casq a Prefeitura venha optar· por entrega· ..• programada a ccmtratada .. deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para aguarda e armazenamentodos produtos. 
6 .. 6 ... o recebimento dos produtos será efetuado nosseguintes termos: 
6 .. 6.1. - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade .do produto com a 
especificação; 
6 .. 6~2 - .Definitivamente, apósver:ificação da qualidade> e quantidade do produto,. pelo. setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

T• .DO PAGAMENTO 
7.1-0 ·paganient<J .•.. dos .. Prqdutos ·tornecido.s• .•. será .. efetuado .. pela .J\dministração, .... rnensalmehte, 
obedecidas .as requi~i.ções,··· em ·moeda corrente1 conforme. o.·.· \lafor apr~sentado .. na fatura 
correspondente e .. certific~do pelo setor corr1petente limitando-se p desemb9lso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 
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ORCAMENTO BÁSICO 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Valor Total 
Unitário 

LOTE 01- MATERIAIS ELÉTRICOS 
1 Bucha nº 06 Und 120 0,20 24,00 
2 Bucha nº 08 

. 

Und 120 0,20 24/00 
3 Bucha nº 10 Und 55 0,30 16,50 
4 Conector Para haste (Primeira Linha) Und 50 3,50 175,00 
5 Parafuso n° 06 Und 105 0,70 73,50 
6 Parafuso nº 08 Und 105 0,90 94,50 
7 Parafuso nº 10 Und 60 1,00 60,00 
8 Interruptor 1 teclas simplesJPrimeira Unha) Und 60 8150 510,00 
9 Interruptor 3 teclas (PrimeiráLínha) Und 40 15,00 600,00 
10 Tê elétrico (Primeiralinha) .· Und 40 6,00 240,00 
11 Tomada coniuoadafPrimeiraUnha} •· .. Und 150 10,90 1.635,00 .. . ·· · . 

. 

12 . Tomada de 2A e 1T(Priíl1eíra Unha) ·.· • .. .· ··•····· .. 
Und 70 .·. 16,90 1.183,00 

13 Tomada externa (PrimeiraLil1ha) 
.·.· .· .. · • .. · 

Uhd 100 9,00 900,00 .· ·.· .. .• 

14 Tomada simoles (Primeira Linha) 
.· 

Und 200 8,00 1.600100 
15 ... Cliper · . 

Par 60 0,60 ··· ... 36,00 .· . .· 

16 Fita de alta fusão 20m 1ª linha 
.. 

Und 35 40,00 1.400,00 .. · · .. 

··· 17 Fita isolante grande 20m de 1 ª linha 
.·· 

Und 100 9,00 .· ... 900,00 < 

18 Tampa Cega 4X4 
.. · 

Uhd 55 6,00 330i00 . 
19 Tampa Cega 4X2 

.·. 
.·· Und 55 4,00 220 .. 00 1 

20 
Régua· Extensão Elétrica 3 Pinos 3 Tomadas 05 Metros (1ª Und 35 18,00 630100 Unha) ·· .. ·. 

21 Régua Extensãó Elétrica 3 Pinos 3 Tomadas 10 Metros (1ª 
Und 35 32,00 1.120,00 Linha) . ·.·· .. · . .. 

22 Filtro de Linha com 4 Tomadas Bivolt.l,3m . · . .· 
· .. · Und ,. 

35 ···•··· 
39,00 1.365,00 

Parafuso galvanizado M16 200 com porca, para fixar braço de · ... • .·. •· . .· 

23 lúminária pública Uhd ·•.• 300 .. 19100 5 . .700;00 
. 

1 

24 Tomada de ventilador (Primeira Linha) Und 40 .. 15,00 600,00 
25 Abraçadeira·. oara poste dé concreto duplo "T" .· . Und 100 40,00 4.000,00 
25··. Conector oerfufante 25mm(Prirneira Unha) 

.. 

Und 150 22,00 3300,00 
.· 27 Conector perfurante somm (Primeira tinha) 

.·. 

Und 150 27,00 4.050,QO .. 

28 Conduíte Corrugado 25mm ····.· M 200 2,30 460,00 
29 ALICATE VOL/ AMP.DIG.1ooov:.10ooa . ·· ·. 

. Und 1 65,00 65,00 
. 

. 31.311,50 .. · . • . ·.· .. 
·. ·.· 

LOTE 02 - MATERIAIS ELÉTRICOS 
.. .··· 

.. · .· . · ·.· . 

1 Curva de PVC para eletroduto de 25mm180°(Primeira Linha) .· Und 13 6,50 ·. 84,50 
2·. Curvá de PVCoara eletroduto de 25mm 90º (Primeira Linha) 

. 

.. Und 
.· 

10 4,50 45,00 
3 ·.· Curvade.PVCparaeletrodutodeSOmm 180º (Primeira Linha) .. Und 40 15100 

.. 

600,00 ·. .·. ··.··· 
4 Curva de PVCpara eletrOdutóde 50mm 90° (Primeira Linha) Und ···40 .. 12,00 480,00 
5 Eletroduto de PVC Rígido 25mm (Primeira Unha) M 200 2,50 500,00 
6 Eletroduto de PVC Ríqido 50mm (Primeira Unha) M 330 10,00 3.300,00 
7 Luva de PVC ríoido para eletroduto de 11/2"'' (Primeira Unha) Und 200 4,00 800,00 
8 Luva de PVC rígido para eletroduto de 3/4u (Primeira Linha} Und 140 1/20 168,00 
9 Canaleta 2m dupla face Und 105 10,00 1.050,00 
10 Cabo flexível 2,Smm 1 ª linha M 1550 2,90 4.495,00 
11 Cabo flexível 4,0mm 1 ª linha M 1550 4180 7.440,00 
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12 Cabo flexível 6,0mm 1 ª linha M 1600 6150 10.400,00 1 

13 Cabo PP 2X2/5 1 ª linha M 350 7,80 2.730,00 
14 Cabo oo 3X2/5 1 ª linha M 350 1,20 420,00 
15 Cabo oo 3X4 1 ª linha M 400 1,80 720,00 
16 Cabo flexível lOmm peca com 100 metros Peça 17 1.100,00 18.700/00 
17 Fio pendente 2,Smm (Primeira Unha) M 600 5,00 3.000,00 
18 Disiuntor monofásico de 16A (Primeira Linha) .· .· .. Und 40 12,001 480,00 
19 Disiuntor monofásicó de 32A (Primeira Linha) Und .. 60 12,00 720,00 
20 Dis?untor trifásico de 100A (Primeira Linha} Und 6 ··. 150,00 900,00 
21 Disiuntor trifásico de 32A (Primeira Unha) Und 29 ·. 60,00 1.740,00 
22 Disjuntortrífásico de SOA (Primeira Unha) Und 20 60,00 1.200100 
23 Relé controle de Nível 220/380vca (1 ª Linha) Und 13 70,00 910,00 
24 Haste de aterramente 1,0m (Primeira Unha) Und 50 16,00 800,00 
25 Quadro de Medição monofásica (Primeira. Linha) Und 13 60,00 780,00 
26 Quadro de Medição trifasica(Prirneíratinba) Und 25 200,00 5.000,00 
27 Chave contactara tripolar25A24V (PrirnefraLinha) .. Und 13 245,00 3.185,00 

. 

. · 28 Requemonofásica··(Primeiralinha) · . .· ... •·•. Und 10 .··· 6,00 60,00 
· .. ·29 .. Reaue trifásica (Primeira Linha)··.·.···.·.· .. . · . .· . Und 40 32,00 1.280,00 

.. 

30· .. Roldana ·.•monofásica{Prirneira.·Unha) .·· . Und 10 6,00 60j00 
·. 31 Roldana trifásica f Primeira Unha) Und 40 .. ·. 11,00 440,00 

32 Cabo oo 4X4 1 ª linha . M 500 18,00 . .. 9.000,00 
33 Cabo pré-reunido trifásico 25mm 

. · 

M 2000 39,00 78;000,úO, · .. 

34 ReléNível funcão enchimento 100-240v WEG(iª Unha) Und 15 215,00 3.225,001 

35 Reléeletrônico temporizador 220VCAWEGJPrimeira Linha) l Und 15 142,00 2.130;00 

36 Chave de partida direta Pdw 3cv 7-10a 380v trifásica (Primeira 
Und 7 210,00 1A70,00 

Linha) . . 

Chave · de partida direta Pdw 7,Scv 7-10a 380v trifásica · .. · 
. ·.· 

37 Und ···. 220100 1.540,00 
(Primeira Linha) · .. 

.· . •. 
·.· ·. .· . · ..·.· .. .· . 

.. 38 Cabo oó 4x6mm <orimeira linha) Und·· .... 5 1.850,00 9.250,00 .· 
.· . 177.102,50 .. .. . 

······· 

.. 

LOTE 03 - MATERIAIS ELÉTRICOS 
.·· 

.· 

1 Lâmpada de LED 9W 
.· 

Und 150 12,00 1.800,00 
2 .. ·· Lâmpada detED 12W 

.. 

Und 150 . 14,00 2.100,00 • . 

3 Lâmpada ·deLED.15W 
·. . 

Und 150 19,00 2,850,00 ·.· 

4 Lâmpada metálica de400w f Primeira ·unha) 
1 

Und 75 ·. 85.00 .. 6.375,00 ... 

5 Lâmoada PLde 15w f Prirneifa Linha) 
. 

Und 200 .··· 12,00···· 2.400,00 
6 1Lâmpada PL de·20w (Primeiralinha) · .. ·· Ul1d 300 16,00 4.800,00 
7 Lâmpada PL de 25w (Primeira Linha) ·.·. ·.· 

.·· 

.·. 
Und .... 250 18,00 4.500,00 

8 Lâmpada vapor de mercúrio 250w (Primeira Linha) . Und 160 66;00 10.560100 
~ 

9 Lâmpada vapor de sódio 250w <Primeira Linha) Und 160 
.. 

.. ·.·. 90i00 .·· . 14AOO,OO 
.. ·· 10 ·•·• Lâmoada vaoor sódio de 400w (Primeira Linha) Und 

··. ·.· 70 109,80 7.686,00 ···· n ·· Lâmoada vaoorsódio de70wJPrimeira Linha) Und soo .· 

55,00 27.500,00 . · .. 

12 Reatormetálifo deAOOw (Primeira Linha) 
·.· 

Und .. ·. 70 145;00 10.150,00 
13 Reator vapor de mercúrio de 250w (Primeira Unha) Und 160 139/00 22.240,00 
14 Reator vaoor de sódio de 250w (Primeira Linha) Und 160 145,00 23.200,00 
15 Reator vapor de sódio de 400w (Primeira Linha) 1 Und 70 202100 14.140,00 
16 'Reator vaoor de sódio de 70w (Primeira Linha) Und 500 120,00 60.000,00 
17 Soauete qrande de louca E40 (Primeira Unha) 1 Und 50 12,00 600,00 
18 Soquete pequeno de louça E27 (Primeira Unha) i Und 125 3,00 375,00 
19 Soquete plaflon (Primeira Linha) Und 350 5150 1.925,00 
20 Holofote Refletor Suoer Led SOW Bivolt Luz Branco Frio Bivolt Und 55 79100 4.345,00 
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21 Lâmpada Led de 40w (Primeira Linha) Und 375 45,00 
1 

16.875,00 
22 Lâmpada Led de SOw (Primeira Linha) Und 300 48,00 14.400,00 
23 Base oara Fotocélula de luminária pública (Primeira Linha) Und 500 12,00 6.000,00 
24 Braço para luminária pública de 1,0m (primeira Linha) 1 Und 300 34,00 10.200,00 
25 Fotocélula para luminária pública (Primeira Linha) Und 500 27,00 13.500,00 

26 
Chapéu para Luminária pública com soquete éie louça E27 ! 

Und 300 40,00 12.000,00 
(Primeira Linha} ... · .. · .. 

27 Kit Completo Arandela Retrô Para Tempo 9" Urid · .. 35 68,00 2.380,00 
. 

. ... 297.301,00 
LOTE 04 - MATERIAL HIDRÁULICO 

1 Adaptador soldável 40mm Und 40 5,00 200,00 
2 Adaptador soldável 50mm Und 50 5,90 295,00 
3 Adaptador soldável 20mm .· . .· Und 40 1,00 40,00 
4 Adaptador soldável 25rnrn · .. 

. • 

.·• · . Und 40 1,30 52,00 
5 Adaptador soldável 32mm 

. ·. 

Und 40 2140 96,00 . · ... 
6 .· Tubo de PVC esgotoPRIM. 6MDN::10ômm(primeira linha} ··· ·.· Und 400 105,00 42.000,00 
7 Tubo dá PVC esgoto PRIM. 6M DN=lSOrnmforimeira linha} ·.· Und 180 260,00 46.800,00 
8 Tubo de PVC esgoto PR1M. 6M DN=ismrrtf orimeira Unha) ... Und 100 . 98,00 9.800,00 
9 

... 
Tubo de PVC soldáve!PRIM. 6MDN=25mm (primeira linha) Vara 100 27,00 

..· 

.. 2.700,00 
. ·.· 

10 Tubo de PVC soldável PRIM .. 6M DN=32mm (primeira linha) Vara 100 59,00 ·. 5.900,00 
n Tubo de PVC soldável PRIM. 6M DN=50mm (primeira Unha) Vara 100 .. 100,00 10.000,00 
12 Tubo PVC esooto PRIM. 6m DN=40mm (oril11eíta Hnha) .. · .· . Vara 100 40,00 4.000100 
13 Tubo PVC esaoto PRIM. 6m DN=SOmm (primeira linha) vara 100 75,00 7.500,00 
14 TuboPVC para descarga (primeira linha) 

. 

.· Und 70 18,00 1.260,00 
15 Curva galvanizada de 25mm Und 25 25100 625,0Q·· .... 
16 Curva oalvanízada. de 32mm 

.· 

Und 25 45,00 1.125,00 1 .. 

17 Curva galvanizadadeSOmm .. · .· Und .>25 57,00 1.425,00 
18 Curva soldável de25rnm 

. 
Und 50 . 4100 200,00 . .· . 

19 Curva soldável de 32mm 
·. Uhd· .. 50 6,00 300,00 .. . . 

20 Curva soldável de 50mm 
. .. 

Uíld > 50 14,00 ··.•. 700;00 ·.· . 
. 21 Joelhode lOOmm em PVC •• Urid 150•·· 8100 L200,00 

22 Joelhôde40mm (esgoto) em PVC .· Und 60 2,00 120,00 .. 
.. 

23 Joelho de50rnmfesgotoJem PVC Und 60 3,00 180,00 ··.· ·.··. 

24 Joelho de 75mm em PVC . ·.· .. · . Und 60 .. 7,00 · .. ···420,00 
25 Joelho soldável 25rnm . ·. 

.. 

. Und 50 . . 1,20 .·· 
.. ··· 

60,00 
.· .. 26 Joelho soldável 32mm 

. 

.· Und 50 3,00 150,00 
27 Luva correr de SOmm Und 50 25,00• .... 

.· 

1.250,00 .. .. 

28 Luva correr de 60mm . ·· •• 
.. 

Und ..... ·. 25 35,00 ·. 875,00 
29 .· Luva soldável de 50mm .. · Und · .. 60 5,00 300,00 
30 Luva soldável de 60rnm 

. 
Und 30 8,00 240,00 . ·. •. .··· . 

.. ·31 
·. 

Luva correr25mm Und 60> 
• . 

16,00 960,00 ·.·. ·. .. · .. . ... · .. . . 

32 . ·. Luva>correr 32mm .. 1 .. Und 
.. 

50 
· .. 

. ·1· 22,00 . 1.100,00 
. 

33 Luva mista de 25mrr1 UM 50 .... · .. 2,00 100,00 
34 Luva mista de 32mm Und 40 4,00 160,00 
35 Luva soldável de 25mm Und 115 1,00 115,00 
36 Luva soldável de 32mm Und 65 2,50 162,50 
37 Niple 32mm Und 25 3,00 75,00 
38 Niple 20mm Und 20 1160 32,00 
39 Niple 25mm Und 20 2,00 40,00 
40 Niple galvanizado de 32mm Und 20 15100 300,00 
41 Niple qalvanizado de 50mm Und 20 23,00 460 00 
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42 Registro de 40mm soldável Und 20 22,00 440,00 
43 Reaistro de SOmm soldável Und 20 28,00 560,00 
44 Reaistro de 25mm (soldável) Und 40 9,00 360,00 
45 Reoistro de 32mm (soldável) Und 40 18,00 720,00 
46 Registro de gaveta 20mm Und 30 32,00 960,00 
47 Registro de gaveta 25mm Und 30 45,00 1.350100 
48 Reaistro de aaveta 32mm . ... · . .· .. Und 30 59,00 1.770,00 
49 Reqistro de pressão 20rnm Und 30 39100 1.170,00 
50 Reaístro de pressão 25mm Und 30 ·.• 65,00 1.950,00 
51 Tê de 100mm Und 100 ... 13,00 1.300,00 
52 Tê de 40mm (esgoto) Und 50 3,00 150,00 
53 Tê de SOmm (esgoto) 1 Und 50 8,00 400/00 
54 Tê de 75mm Und 50 13,00 650,00 
55 Tê soldável de 50mm 

.. · 

Und 70 13,00 910,00 ... . 
56 Tê soldável de 60mm 

·. .. .·.· 

Und 70 26,00 1.820,00 
57 Tê soldável 32mm 

. .·. Und 70 4,00 280100 .· .. .· 

.. 58 Tê soldável de 25rnm . ·· . .·.·· 
··.· .. ··.· J Uhd 70 . 2,00 140,00 

59 União soldável de50mm . •. 
. · · .. 

Und 28 28,00 784,00 ·.· ·.· . .. 

60 União galvanizadade 32rnm • l· .. Und 28 20,00 560/00 · .. . .· .. 
61 ·.· União oalvanizada de SOmm 

... ····· .. Und 28 
·. 

40,00 1.120,00 
.· 62 Ünião soldável de 20mm ·. Und 28 7,50 210,00 

63 União soldável de 25mm .· . ·· .· ·. . Und 28 ' 9,00 .·· 252,00 
64 ·.· União soldável de 32mm Und 28 16,00 448/00 
65 Tuoo de PVC esooto PRIM. 6M DN=200rnm (primeira linha) Und 120 550,00 66.000;00 
66 JOELHO REDUCÃO PVC SOLDAVEL AZUL DE 25X1/2" Und 35 8,50 297,50 
67 JOELHO REDUCÃOPVC SOLDAVEL AZUL DE32X3/4" Und 35 18,00 ·.·· 630,00 

••• 

228.549,00 ' .·· ···• . 

. 
l.OTE 05- MATERIAL HIDRÁUUCO 

. . 
. • . . . 

1 Assento sanitário em plástico 
.· .. 

UM ; 90 ··. ·. 40,00 3.600,00 .. · .. · ... . .. 

2 Boia de vazão total de 50mm Und 
.·. 

' 
30 48;.00 L44Q,OO ·.· 

3 
. 

Caixa de descarga em plástico 9 litros Und . 75 
.. 

44;00 3300100
1 

4 Pia de lavatório com. coluna ( orande) . · . Und 20 
.· 

200100 4.000,00 
5 Pia de lavatório sem coíuna(ciran(:ie) Und 20 .·. ·.·. 85100 L700100 
6 Boia de vazãototaJ 25mm 

.· 

Und 20 48,00 960,00 ·• 

7 Boia simples 25mrn .· ... ... Und 40 ·.• 
.·. 13,00 ! 520,00 

8 Engate soem .· ·· ... Und 65 
.·· 

7,80 507100 .. ·. .. .· 

9 Sifão duplo .· .. .. · . Und 100 22,00 2.200,00 
10 Sifão sanfonado simples . . · . Und ···. 130 10,00 .. 1.300100 
n Vaso sanitário acoplado 

.· 
.· Und .. 20 390,00 7i800,00 •· . .. .... . . 

12 Vaso sanitário simples .. 
. ... 

Und 20 190,00 3.800,00 ·. 

.. . · 13 ·.· Chuveiro elétrico com ·pressurizador ·.· · . ······. 
Und > 20 ... 230;00 4.600,00 

14 Chuveiro simoles 
. · 

Und 25 
·.· 

13,50 337,50 .. .. 

15 Torneira de lavatório cromada em inox 
. · 

Und 60 
· ... 

59,00 3.540,00 ··. 

16 Torneira longa de plástico para jardim Und 45 5/00 225,00 
17 Torneira longa para pia cromada em inox Und 60 68,00 4.080,00 
18 Cabeçote para torneira 20rnm (reoaro) Und 120 18,00 2.160,00 
19 Cabecote oara torneira 25mrn (reparo) Und 120 19,50 2.340,00 
20 Torneira lavatório bancada bicamóvel inox Und 50 68,00 3.400,00 

21 Mecanismo completo universal (para caixa acoplada) primeira 
Und 120 120,00 14.400/00 linha 

22 Coluna 5/16 - 7x14 - 6m 1 Und 60 138,00 8.280,00 ~/ 

l 
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23 Válvula de descarga 1 Und 60 125,00 7.500,00 
24 Válvula para lavatório Und 90 5,00 450,00 
25 Válvula para pia inox Und 50 23,00 1.150,00 
26 Válvula de sucção de 32mm Und 20 35,00 700,00 
27 Válvula de sucção de 50mm Und 20 45,00 900,00 
28 Cola branca 1kg Und 50 17,00 850,00 
29 Cola branca 500g . --- -- -- Und 50 10,00 500,00 
30 Veda rosca arande rolo cóm 18mmx50m Rolo 190 3,00 570,00 
31 Adesivo para Junta preta 73Q Und 25 9,00 225,00 
32 Adesivo plástico para PVC Und 230 7,00 1.610,00 
33 Boia de nível automática Und 60 45,00 2.700,00 
34 Mangueira Multiuso Trançada 3/8 11

1 para botijão M 35 7,00 245,00 
35 Abraçadeiras de Pressão 3/8" ___ __ Und 35 2;00 70,00 
36 Ralo Linear De Encaixe MorrtávelPlástico Resistente 50x15cm Und 35 60,00 2.100,00 
37 Vaso sanitário infantil ___ -- -- Und 20 140I00 2.800,00 
38 Assento sanitário infantil ·- .-

1 Und 20 35,00 700,00 -- ---

39 Caixa para Bacia Acoplada Illfantif316 
-- -·---_----- Und 20 310,00 - 6.200,00 . -- --- --

40 LavatórioSimples em Plástico 13ranco --
-- _-_ 

Und 60 18,00 1.080,00 -- -._--_ --

41 Torneira Gourmet MetarTnoxCom Filtro 
-- ---

Und 50 _ .•. 149/00 
--

7Aso~oo --

42 Anel de vedacão universal para cai:Xa acoplada Und 55 14,00 _- 770,00 
43 Válvula-soldável de retenção roscavel 20mm -- Und 55 -- 28,00 1.s4o;oo 
44 Válvula soldável de retenção roscavel 1rr Und 55 39,00 2.l45j00 
45 Válvula soldável de retenção roscavel SOmm 

---

Und 55 56,00 3;080,00 -

·-- 46 Pia de fibra de 1,20m Und 30 89,00 2.670,00 
47 Caixa sífonada 100x100x50 

-_ 

Und 55 18,00 990,00 1 

-· . 123.484;50 ' 
LOTE.06 - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO -

1 Areia fina 
_-_ M3 __ -.-80 1 70;00 5.600,00 ------ -· -- . 

-_--

2 Areia orossa 
-- -- j\/13-- 80 60,00 4.800,00 -- -- - -- -_ 

. -- 3 __ - Brita O .-_ j\/13 
-- 24 ·--- : 140;00 3;360,00 -- ---

---- 4 Brita-19 _--_ --
M3 .1 48 150,00 7~200,00 

5 -- Solvente1L Und 50 ---·--- <16,00 800,00 
6 Supercal (pacote de Skg} 

--

Pct 450 1 
• _-__ 10;00 4.500,00 --

--.- 7 --- Esmalte sintético 0;900L --- Und 40 27,00 LOSO;OO 
8 Esmalte sintético 3,6L 

- ------
l Galão 110 83,00 9.130,00 .. 

.9 Tinta látex· externa 18 litros 
. --- -- Balde 110 165,00 

--

18.150,00 _.- --

10 Tinta látex interhal8 litros -_ 
-

-.- Balde 135 98,00 13.230,00 
11 Tinta látex interna 3,61itros 

--

Galão 50 30,00 - . 1.500,00 
12 Tinta para piso 18 litros -- -- . -_-

--

Balde 65 150:,00 9]50,00 
13 CimentoJsaco de 50kgf 

---

--
-· 

Saco 2600 --- 29,00 75.400,00 
_.14 Gesso 

-- Kg 240·--· ·- 1100 240,00 ·- .- --- --· 

15 .. Telhas cerâmicas colonia1 -- 1 Und 24000 0,70 ---- · 16.800,00 
16 Tijolo cérârrfü:o (oito furos} 

-.-
·- Und 24000 0/65 15.600,00 

17 Chapa ondulada 9 ondas Und 30 190,00 5.700,00 
18 Caixa de áciua polietileno de 1000 litros Und 20 410,00 8.200,00 
19 Caixa de água polietileno de 500 litros Und 20 240,00 4.800,00 
20 Tela Malha pop 4.0mm Und 50 100,00 5.000,00 
21 Cimento cola AC-II 15kg Und 235 12,60 2.961.00 
22 Tinta demarcação viária 18 litros Balde 7 340,56 2.383,92 

216.184,92 
LOTE 07 - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

; 
~'(V. 
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1 Broca para ferro 10mm (primeira Linha) 1 Und 23 18100 414100 
2 Broca para ferro 2mm (primeira Unha) Und 13 3,00 39,00 
3 Broca para ferro 3mm (primeira Linha) Und 13 4,50 58/50 
4 Broca para ferro 4mm (primeira Unha) Und 13 6,50 84,50 
5 Broca para ferro 5mm (primeira Linha) Und 13 7,60 98,80 
6 Broca para ferro 6mm (primeira Linha) Und 13 9,00 117,00 
7 Broca para ferro 7mm (primeira Linha) ••• ·. Und 13 10,00 130,00 
8 Broca para ferro 8rnm(prímeira Linha) Uhd ········· 7 12,00 84,00 
9 Broca para ferro 9mm (primeira Linha) Und 7 15,00 105,00 
10 Broca vídea 1 Omm (primeira Unha) Und 7 14,00 98,00 
11 Broca videa 3mm (primeira Linha) Und 13 3,00 39,00 
12 Broca videa 4mm (primeira Unha) Und 13 4,90 63,70 
13 Broca videa Smm (Primeira Unha) Und 13 6,90 89,70 
14 Broca videa 6mm (primeitalinha} Und 13 7,80 101,40 
15 Broca videa 7mm (primeira Unha) ·. Und 13 9,00 117,00 
16 ·. Broca vídea 8mm (primeira Linha} : Und 7 10,00 70,00 
17 Broca videa 9mm (primeira Unha) ·: ·.· 

.. Und 7 12,00 84,00 
l8 Barra chata de ferro! bolegada(6,0 metros) . : . ··. Und 7 100,001 700,00 
19 Barra chata de ferroilS/8 poleaada (6,0 rnetrós) . Und 7 120,00 840,00 
20 Metalon 20X20 galvanizado (Vara de 6,0m Y Und 30 75,00 ·.· 2.250,00 
21 Metalon30X20 oalvanizado (Vara de 6,0m) .·· Und 30 89,00 .. 2.670,00 
22 Vergalhão CASO 10mm .··. ·: Vara 160 8S,00 13.600,00 
23 Vergalhão CASO 63mm Vara 90 45,00 4.050100 
24 .· ·.· Veroalhão CASO 8.0mm .. Vara 180 65,00 ll.700;00 

1 25 Fechadura externa (primeira Linha) Und 50 6S,OO 3.250,00 
26 Fechadura para móveis (primeira Unha) Und 75 12100 .·· 900,00 
27 Fechadura para portàde corrt:r.(primeira Linha) Und 50 ·.· 42,00 2.100,00 
28 Fechadura sobreoof"{prirneirâ Unha) Und 50> ... · 65i00 3.250,00 
29 Fechadura w.c. (primeiratinhal 

.. · . 

· .... ·Uhd 50 ·.·.·.·.·so,oo 2.S00,00 .··· .. 

: 30 ·.· Porta tipo paraná com revestimento texturízado (0;6X2,l0)m Und 30 180,00 5A00,00 
31 Porta tipo paraná com revestimento teXt:urizado(0,7X 2,10)m Und 30 .. ·•· 190,00 5.700,00 

·. 32 Portá tipo .Paraná com revestimento texturizado (0,8 X2,10)m Und 50 195,00 9.750;00 
33 Porta tipo paránácomrevestimento texturtzado (0,9 X2, 1 O)m Und 50 225,00 11.250,00 
34 Lixa para ferróde 100 Und 200 3150 .·. 700,00 
3S Lixa para ferro de 120 .. ·. .. ·.· ·. Und 200 3,SO.·· . 700,00 
36 Lixa para ferro deTSO 

·. .• 

Und 200.·· 3,50 700;00 
37 : ·. Lixa para ferro de36 

.. 
Und 160 3,SO .. 560;00 .. · .. · ·. .· 

38 Lixa para ferro de 60 
... 

1 Und 200 3,50 700,00 
39 Lixa para madeira 150 

.· .. · 

Und 200 1100 200,00 .·. ·.· .· .. .. 

40 Lixa para madeira 36 
· .. .··.· 

Und 160 1,40 · ..•.. 2'.24,00 ·. .. 

41 Lixa para madeira 180 .... Und 200 ·.•. 1,00 200100 . ·· .··.·.· . .· 

42 Lixa para madeira 220 Und 200 .. 1,00 .. 200,00 . • 

43 Broxa média< .· ·. .. 

····und 40 
... . 

9,00 360,00 : 

44 Grampo 1X9 para cerca saco de 1 kg Saco 7 20,00 140,00 
45 Parafuso estrela para madeira 3.0X10 ex e/ 1000 und Cx 9 40,00 360,00 
46 Parafuso estrela para madeira 3.5X16 ex c/ 500 und ex 7 35100 245,00 
47 Parafuso estrela para madeira 3. 5X40 ex e/ 500 und ex B 80,00 640,00 
48 Parafuso estrela para madeira 3.SXSO ex e/ 500 und ex 7 75,00 525,00 
49 Prego 15X15 saco de 1kg Saco 17 20,00 340,00 
50 Prego 18X27 saco de 1kg Saco 17 27,00 459,00 
51 Prego para cliper 14x15 Kq 9 1,00 9,00 

i 

f!Í-rv 
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52 Alavanca comum de 1,Sm Und 7 75,00 525100 
53 Carro de mão de chapa reforcada Und 15 390,00 5.850,00 
54 Chi banca Und 15 45,00 675,00 
55 Enxada de 2 Libra Und 15 33,00 495,00 
56 Martelo de unha de 20mm, cabo de madeira Und 13 28,00 364,00 
57 Pá de bico redondo com cabo de madeira 71cm Und 15 38,00 570,00 
58 Picareta Und 10 44,00 440,00 
59 Réqua de alumínio 1,50111 Uhd 7 38,00 266,00 
60 Arame 18" Kg 65 27,00 1.755,00 
61 Arame farpado de soom Und 10 •·. 450,00 4.500,00 
62 Ponteiro de Ferro (10" X 1/211

) Und 15 16,00 240,00 
63 Talhadeira de Ferro (12" X 3/4n) Und 15 17,00 255,00 
64 Trincha 2" Und·.· ... 15 6,99 104,85 
65 Trincha 4" ·• Und 15 9,00 135,00 
66 Arame recozido 18 .,.1ka .. .. Und 100 27;00 2.700,00 
67 Cana.teta com divis6rià ~50x20X2QOO·mm ·· Und 100 22,00 2.200,00 
68 Cantoneiras 5/8 (barra de 6,0 metros) .. . .. Und 15 65,00 975,00 
69 Cantoneiras 3/4 (barradé 6,0metros) .. .. •· .·. Und 20 .. 67,00 1.340,00 
70 Cantoneiras 1/2 (barra de 6,0metros) ' Und 26 48,00 · .. ··.1.248,00 
71 Chapa compensada resinada lOmm Und 100 100,00 10.000,00 
72 .· Tábua de pinho de 3,0mX15cm Und 40 .. 24,00 · .. 960;00 

,. 
73 Tábua de pinho de3,0mX20cm Und 60 29,00 1.740,00 
74 Tábuade pinho de 3,0mX25cm .·. . .. · Und 60 40,00 2.400,00 
75> Tábua de pinho de 3,0mX30cm .. Und 100 45,00 4.500,00 1 

76 Fecnadura de Chão para Porta de Aço .· ·. Und 14 58,00 812,00 
77 Fechadura Stam.Porta De Correr Portões Bico DePaoaoaio 940 Und 35 48,00 L680,00 

.• 78 Jane!aVltro·.·sasculante60x60cm.Alumínio ·· Und 55 85/00 4.675,00 
79 Janela Vitro BascUlante40x40cm Alumíhio .·· Und .. 55 ·.·. 

45,00 2.475100 
80 Rebites De Repuxo, 3, 2 X8 Mm ···. ··•· Und 800 !• 0;40 320,00 
81 Rebitador Manual Tipo Alicate Rm 244 9 ·. 40,00 360,00 
82 Forra para porta 60cm Und .. 60 . 170,0Q 10.200,00 
83 Forra para porta. 70cm Und 60 170,00 10.200;00 
84 Forra oara porta 80cm 1 Und 60 180,00 10;800,00 

·. 

.. 17 4.725,.45 
·.. ·. 

·. ·.·· .. · . 
.. ... ·.. LOTE 08 •MATERIAIS DECONSTRUCÃO .·. 

1 
.• 

38 60,00 2.280,00 1 Botina de couro com biqueira deplásUco Nº 38,39,40r41,42,43 Par 
E44. ·. .. .··· · .. · 

2 Luvas de raspa de cano curto7cm de punho .... ··· .· Und 60 19,50 .. l.170,00 
3 Luvas de raspa de couro cano curto .·· . Und 80 15100 1.200,00 
4 Nível de Pedreiro .. ·· .. Und 15 22100 ... .·· 330,00 

·. 5 Und 15 
·. 

28,00 420,00 . . Prumo para.oedreiro comguiadémadeiraSOOg 

6 40 
.·.· ' 

65,00 2.600,00 
. 

7 Colher de pedreiro 9" 1 Und 15 29,00 435/00 
8 Furadeira de impacto 1/2'' de 650w (primeira Linha) Und 3 250,00 750,00 
9 Furadeira de impacto 1/2'' de 800w (primeira Unha) Und 2 410,00 820,00 
10 Serra mármore 1300w Und 3 550,00 1.650,00 
11 Desempenadeira de madeira Und 30 17,00 510,00 
12 Desempenadeira de plástico Und 15 15,00 225,00 
13 Compensado 2,20x1,60x10mm Und 18 155,00 2.790,00 
14 Compensado 2,20x1,60x15mm Und 18 196,00 3.528,0Q 

~ 
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Compensado 2,20x1,60x4mm 
Espcnja oara reboco (22X13X6) 
Manaueira de 3/4 poleoadas f1ª qualidade) 
Pincel médio 
Arco de serra 12 pol. (regulável) 
Lâmina para serrar 12 pol. 
Manqueira de 1/2 (1 ª qualidade) 
Luva de proteção Latex 
LUVA ISOLANTE DE BORRACHA CLASSE-2 20000V-T. DE USO 
17000V 
CINTOPARAQUEDISTA C/ REGULAGEM 3 PONTOS 
ESPORA P/ POSTE DE CONCRETO 
Talabarte Duolo Y Absorvedor de Energia 
Jugular para capacete .· 
Capacete para eletricista .. 
Luva de Segurança .Látex Multiuso P, MIG 

.. 

Luva Proteção Química Nitfüica Verde Antiderrapante 
Máscara Com 1 Filtro CMP'-LPara Pintüra Sorav e Pesticidas .·· 
Luvas de algodão com pigmentos dé PVC ·.·. ·.··· 

Und 
Und 
M 

Und 
Und 
Und 
M 

Par 

Und 

Und 
Und 
Und 
Und 
Und 

l Par 
Par 
Und 
Und 

LOTE 09 - MATERIAIS DECON5rRUCÃO 
Anel pré-moldado de concreto, D= 2,50m1 ff:=0,50m .. ··· Und 
Tampa pré-moldada de concreto, H = 01 10crnf paré1 anelpre-
moldado de D = 2,50m1 •. . • 

Und 

Tampa pré-moldada de concreto, H = 0,10cm, para anel pre-
moldado de D= 1,20m, ... ·· .·· Und 

Caixa pré .. mótdadapara esgoto 60cmX60cm Und . 
Meio fio Pré moldado .. .. .·. .. . ·· 

Und> ..•. 
Tubo de Concreto com bolsa de1MX30CM .··. Und· .. 
Tubo de Concreto com bolsa de 1M X SOCM ... Und ··· 

.· Tubo de Concreto com bolsa de lM X 100CM Und 
Arielpré""rnoldado de concreto, D= 1120m, H = O,SOm Und 
Estaca· da concreto armado oonta virada, L. = •2,80m Und 
Mourão concreto11T'1 H= 2;7mc45cm ind. 3furos .. Und 
Mourão concretobasel5x15 crn,H=· 2,3c/ 12 furos Und 

·. Mourão concreto tom encaixe 12x12x260cm Und 
.· . ·.· .· .. . .·.·.· 

LOTE 10 ··~. MATERLMS DE CONSTRUCÃO 
Alicate de bico 6" .·. . ·. .. ·· .. · .... Und 
Alicate de Corte 6n .··· ·.·· .. Und .. 
Alieate de pressão 1on .·· Und 
Alicaté universarsn · .. · .·.·····und 
chave tombihada n°10 .· Und 
chave combinada n° 11 Und 
chave combinada nº 12 1 Und 
chave combinada nº 13 Und 
chave combinada nº 14 Und 
Chave de boca 10/1 lmm Und 
Chave de boca 12/13mm Und 
Chave de boca 14/15mm Und 
Chave de boca 16/17mm Und 
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16 78100 1.248,00 
25 4,50 112,50 
100 1,80 180,00 
30 6,00 180,00 
50 16,00 800,00 
100 12,00 1.200,00 
300 1,501 450/00 
100 7,50 750,00 

4 ·. 390,001 1.560100 

4 180,00 720,00 
3 230,00 690,00 
4 180/00 720,00 
4 3,00 12,00 
4 18,00 72,00 
80 8,00 640,00 
80 25,00 2.000,00 
55 6,00 330,00 
55 5,00 

·.· . . 

275;00 . 

30.647,50 
. '· 

100 390,00 
· .. 

39;QQO;OO 
. . 

15 650,00 9.750,00 

15 100,001 1.500,00 ... 

100 ·. 79,00 7.900,.00 
700 

.. 
25,00 17.500,00 .· . 

600 1 138,00 82.800,00 
500 180,00 90~000,00 

soo 1 270,00 135.000,00 •·.· 
60 180100 10.800,00 
450 70,00 31.500,00 
450 75,00 33.750100 
450 75,00 .· 33.750,00 
450 .. 75,00 33.750100 

.. 527.000,00 
.· 

. 

10 29,00 .·· .. 290,00 
10 28,00 .·. 280,00 
1(} ·.· 48100 480;00 
10 

. 
39,00 390,00 ... 

... 10 . 11,00 110,00 
10 11,00 110,00 
10 13,50 135,00 
10 14,00 140,00 
10 15100 150,00 
10 8,50 85,00 
10 11,00 110,00 
10 11,90 119,00 
10 15,90 159,00 i\ 

~ 
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14 Chave de boca 18/19mm l Und 10 19,00 190,00 
15 Chave de boca 20/21mm Und 10 22,00 220,00 
16 Chave de boca 22/23mm Und 10 24,00 240,00 
17 Chave de fenda NR1 - 5x100 mm - 3/16x4 Poleqadas Und 10 8,00 80,00 
18 Chave de fenda NR1 - 5x150 mm - 3/16x6 Polegadas Und 10 10,00 100,00 
19 Chave de fenda NR2 - 6x100 mm - 1/4x4 Polegadas Und 10 13,00 l 130,00 
20 Chave de fenda NR2 - 6x150 mm ".'. 1/4x6 Polegadas .. Und 10 15,00 150,00 
21 Chave de fendaNR2..; 6x38 mm - 1/4x1.1/2 Poleqadas Und · •• 10 18,00 180,00 
22 Chave de teste Und 10 ... · 5,00 50,00 
23 Corrente Galvanizada 3Mm - 1/8" Kg 10 50,00 500,00 
24 Corrente Galvanizada 4Mm - 5/32" Kg 10 55,00 550,00 
25 Corrente Galvanizada 5Mm - 3/16" Kg 10 55,00 550,00 
26 Corrente Galvanizada 6Mm.- 1/4" Kg •· 10 56100 560,00 
27 Disco Corte 4 .1/2 X LO mm 

. 

Und 10 3,00 30,00 .· .. · .. • 

28 Pistola para tubo de silicone .. ·. ·.· Und 10 22,00 220,00 
29 Tesoura corta Vergalhão (Grande} .... ·• .. 

Und 2 48,00 96,00 ·· . .. ·. 

30 Treliça 06 metros 
. · 

Und 80 .... AS,00 3.600,00 .··· .. · .. 

31 Ancinho 14 dentes 
.· 

·.·. Und 5 20,00 100,00 . 
. 

·· . · .. · . ·. . . 

32 
... 

Balde para construção preto l2L 
. 

Und 40 12,00 480,00 .. .· · . 

.. 

33 Bota imoermeâvel dE:Pvc 
... . ····· 

Par 25 50,00 1.250,00 ·.· .. 

34 .. Câmara de ar para carro de mão · . Und 20 .·· 22,00 440,00 
35 .·· Ciscador 

·. 

Und 13 25,00 325;00 .. 

36 Corda de seda 12mm .· .. M 100 2,80 ·.··· 280,:00 
37 Corda de seda 10mm 

.. ..· 

M 200 2,00 400,00 
. · 

38 
· . 

Corda de seda 8mm M 200 1,70 340,00 
39 Corda de seda 6mm .. . M 100 1150 150,00 .·. 
40 Escova de aço 4fileiras Und 20 9,00 180,00 
41 Espátula cabo dé Plástico 10cm Ulid .. · 30 6,00 180100 
42 Esquadro oara pedreiro 

. .. .. .• ···una .. · .. ··15 ..•. · .• 16,00 240,00 · .. . 
.. 

43 Extensor para rolo de Pintura 2,0m Und 20 ·.· ··30,00 600,00 . · ... 
.·.· . 

. . 
.. · 44 Extensor para rolo de Pintura 310m ... Ond . 15 . ·.····49,00 .· 735,00 

.. 

45 Garfo>para rolo de pintura 23cm Und 20 8,00 160;00 
46 Oculos de. proteção .. ·incolór 

.·· 

. Und 40 8,00 320,00 
47 Lona plásticaAx100m 

.·. 

Und 12 300,00 3.600,00 .··.··· .. · ... 

··.• 48 Lona olástica4x5m ... 

. 

· .. Und 5 39,00 
.·. 

19s;oo 
. 49 Peneira para oedreiro .. · .. . .. .. . . Und 20 29,00 580,00 

50 Porta cadeado 
. ·. . .. •.· 

Urid 60 7,00 · .. 420;00 ·.· .. · 

51 Porta papel higiênico 
·. 

Und 
.. 

100 12,00 1.200,00 ·. 

52 Prumo de pedreiro 500g Und 10 33100 
··. ·. 

330,00 
53 Rolo de .1ã 23cm 

. . · .. 
Und 35 20,00 700,00 ·· ... .··· .· .• .. 

54 Tela mosouiteira em .. nvton 1,SOMX10,0M 
. · 

ünd 30 
·····•· 

75,00 
.·· . 

2.250,00 . > .. .···· .. 

55 Vassourão40cm tipo gari Und 1 30 ·.·. 25,00 750,00 • . ' . 

56 Catalisador para Massa Plástica (Bisnaga) 
.. 

Und 
. 

25 ·.· 4,00 100,00 
57 Cimento cola ACI 15kg Und 160 11,00 1.760,00 
58 Cimento cola ACIII 15kQ Und 160 17/00 2.720,00 
59 Cola para madeira de 3 ,6kq Galão 14 45,00 630,00 
60 Dureooxi Und 50 8,50 425,00 
61 Impermeabilizante 18Kq Und 30 105,00 3.150,00 
62 Impermeabilizante 3,6 litros Und 60 38,00 2.280,00 
63 Massa corrida 27kg Und 100 50,00 5.000,00 
64 Massa corrida 5,5kq Und 100 18,00 1.800,00 V' 

. _/ ~ , 
' 
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65 Massa plástica branca lkg Und 100 17,00 
1 

1.700,00 
66 Massa plástica branca 400g Und 100 12,00 1.200,00 
67 Selador acrílico 18L Und 45 82,00 3.690,00 
68 Tinta sprav 400rnl Und 50 17,00 850100 
69 Tubo de silicone incolor Und 100 19,00 1.900,00 
70 Rejunte lkg Und 180 4,50 810,00 
71 Escada Alumínio Dobrável? Degraus ... .··. .·· .· Und 14 299,00 4.186,00 
72 Pneu Roda Maciça Para carrinho De Mão 3/4(19Mrn) Und··· ·•··· 15 50,00 750,00 
73 'Fixa CabosRg 6, Miguelão, Acabamento Pacote 100 Unidades Und 13 . 10,00 130,00 
74 Discos DeDesbaste Standard 4.1/2 Und 40 9,00 360,00 
75 Guia Passa Fio Sonda Puxa Fio Alma De Aço Profissional 10m Und 14 13,00 182,00 
76 Podador De Galhos Altos Com Serrote Super Forte E Resistente Und 14 65,00 910,00 
77 Trena com puchador de FitaLonqa Com Manivela - 50 M Und 14 55,00 770,00 
78 Balde Plástico 20 Litrosiridustrial·Branco)/irqem Com Tampa Und 20 12,00 240,00 

79 
Obturador Universal·. para Mecanismo de Saída para caixa 

Und 55 18,90 1.039,50 Acoplada Com Corrente .. • .. · ... 
1: 

.· 

80 Tinta Eoóxi Multissuoerfícies3,6Lf1ªUnhc:iJ 1 Und 55 178,00 9.790,00 .• 

81 Tinta Epóxi Multissuoerfícies 18L(t.ªLihha) 
.···· .. · 

·•• .. Und 55 710,00 39.050,00 
82 Desengripante spray 300ml 

. ·· · .. 

Und 55 9,00 495,00 . . 
... 

83 Veda caiha 280ml 
. ·· · .. 

Und 55 15,00 · .. · 825,00 .. .... . 

84 Faca Multiuso Tamanho 5", Aco, Cabo Plástico .. .· Und 55 39,90 2;194;50 
. ··. 

115.146JOO . ·. 

. •· . 
LOTE 11- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO .· 

. .·.· ·.·· 

1 Pedra Rachão 
. 

·. .··· Carrada 20 300~00 6~000;00 
·.· . 

6.000,00 
.. 
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ANEXO H 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/2019 e das Leis nº 10.520/2002 e 
8.666/1993, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 
2022.02.22.1. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens 
especificados no Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação~ 

Objeto: Aquisição de materiais elétricos, hidráulicos>e de construção destinados 
ao atendimento das necessidades das Unidades Gestoras do Município de Farias Brito/CE, 
conforme especificações apresentadas abaixo. 

·. .. ·. · . 

·· ... ·.· ·.·· 

Valor 
lt.em Especificação Unid. Qt.de. Marca 

Unit.ário 
Valor Total 

··. 
.· 

LOTEOt .., MATERIAIS ELÉTRICOS . .· 

1 ··.Bucha nº 06 
· .. 

Und 120 
· .. .· 

... 

2 Bücha·nº 08 ·. Und . ·· 120 ·.· . .· 

3 
.. 

Buchanº 10 
.. 

Uhd 55 
. ... 

... .. 

4 Conebtorpara has~ (Primeira Unha) ... Und 50 
..· 

. 
' • .. · .· 

5 Parafuso nº 06 
. 

Und 105 .. 

6 Parafuso nº 08 Und 105 
7 Parafuso nº 1 O Und 60 
8 Interruptor 1 teclassimples(Primeira Linha) Und 1 60 •. · < ·.· .· 

g Interruptor 3 tedas{Pf'irnéiraLillha) Und 40 ··.•···· 
.... ·. 

. · .. .· . ·· .. .· 

10 Tê elétrico (Primeira Linha) Und ;. 40 < 

·. ··. .··.· .· ·· .. ·. .. 

,. 

. 

·• 

11 Tomada conjugada (Primeira Linha) Und 150 ·•. •. .· 

12 Tornada· de 2A e 1 T (Primeira Linha) Und 70 . 
··.· . • .. · .. · .. 

13 Tomada externa(Primeira Linha) . · Und .. 

100 
·· .. . 

·. 
. ·. 

14 Tomada símples (PrirneiraLinhaJ . · .· 

••• 

Und .. 200 . 

15 Cliper . •. 
.. 

Par 60 .• ·. .. 

16 Fita de alta fusãoi20m 1 ªlinha Und 35 
.. 

.· •· .· .. 

17 Fita· isolante grande 20mdeJª linha 
. ·· 

Und 100 .·. ·. .··· 

. • . .. · 

18 Tampa Cega 4X4 Und .• 55 
.·. 

·. . 

19 ··Tampa Cega 4X2 ·.· Und 
.. 

55 ·.· ·. 
· .. 

Régua Extensão Elétrica 3 Pinos·· 3 Tomadas l 20 
05 Metros(P Linha) 

Und 35 
J 

. 
. . ·· . .. .· 

. ··· 
R$gua Extensão Elétrica 3 Pinos 3 Tomadas 

1 

.. .. 

21 ·. Und 35 
·. 

1OMetros11 ªLinha].·· .· . . .·.•·· 

22 Filtro de Linha com4 TümadasBivolt 1 , 3m 
. 

Und l 35 
· . 

... 
··.··. .·. 

23 
Parafuso galvanizado M16 200 com porca, 

Und 300 para fixar braço de luminária pública ! 

24 Tornada de ventilador (Primeira Linha) Und 40 
25 Abraçadeira para poste de concreto duplo ''T'' Und 100 
26 Conector perfurante 25mm (Primeira Linha) 1 Und 150 
27 Conector perfurant.e 50mm (Primeira Linha) Und ! 150 
28 Conduíte Corrugado 25mm 1 M 1 200 
29 ALICATE VOL/ AMP. DIG.1OOOV-1000ª Und 1 

.. 

Total: ,,-1~ 
~ 
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LITTE 02 - MATERIAIS ELÉTRICOS 

1 
Curva de PVC para eletroduto de 25mm 180° Und 13 
(Primeira Linha) 

2 
Curva de PVC para eletroduto de 25mm 90° 

Und 10 
(Primeira Unha) 

3 
Curva de PVC para eletroduto de 50mm 180° Und 40 
(Primeira Unha) 

4 
Curva de PVC para eletroduto de 50mm 90º Und 40 
(Primeira Linha) ' 

Eletroduto de PVC Rígido 25mm {Primeira 
1 

. 

5 M 200 . 

Linha) 
Eletroduto de PVC Rígido 50mm (Primeira 

1 

... 

6 M 330 
Linha) .. · 

··.·.· . 

7 
Luva de PVC rígido para eletroduto de 1 1/2"'' 

Und 200 
1 (Primeira Unha) .·.·· 

8 
Luva de. PVC rígido para eletroduto• de3/ 4" Und 140 
(Primeira Unha) .. . 

9 Canaleta 2rn dupla face . .. Und L 105 
10 Cabo flexível 2,5mm··1ª1inha 

< M 1550 .. .. .• .. · 

11 Cabo flexível 4,0mm 1ª linha M 1550 
12 Cabo flexívetH,Omm 1ª linha .. M 1600 

.· 

. 
13 .·· Cabo PP 2X2/5 1 ª linha M l 350 . . 

14 Cabo pp 3)(2/5 1 ª linha M 350 
• ·. . · ... 

·. 
... 

15 Cabq pp 3X4 1 ª linha . M 400 . 
16 Gabo flexível 1 Omm peça com 100 metros.· .· Peça 17 

· .. · . 

17 Fio pendente 2,5mm (Primeira Linha) M 600 . 
. 

18 Disjuntor monofásico de 16A (Primeira Linha} 
.· 

Und 40 . 

. · . . ·· . 

19 Disjuntor lllonofásico de 82A (Primeira Linha) Und 60 . . · .. . . 

20 Disjuntor trifásico de 1 OOA{PrimeiraUnha) ···und 6 
.. · .. · 

•·. . 
. ·.· . · .. 

21 Disjuntor trifásico de 32A (Primeira Linha) Und 29 
· .. 

· .. 

22 Di$juntor trifásico de 50A (Primeira Unha] Uf1d 20 ·. 
.,__ .. _ .. __ -· .. . 

.. . · . .· 
·• 

23 Relé controle de Nível 220/380vca (1 ªLinha) Und 13 
. ·. .· 

. · .. 

24 Haste de âterramento 1 ,Om (Primeira Unha) Und 
.·. 

50 
.. 

.. 
... I Quadro . dé .·· · Medição monofésica . (Primeira 

25 Uhd 13 
L~ha] .. 

26 Quadro de Medição trifásiea [Primeira Linha) Und .. .. 25 
Chave contactara tripolar 25A 24V (Primeira 

·. .·• .· 

27 Linha) Und . 

.· •. .. .·· .• .·· 

28 Reque monofásica (Primeira Unha) Und .. 10 
29 . Reque trifásica (Primeira Linha] · . 

.. Und 40 .. 
30 Roldana. rnonofásica (Primeira· Unha) Uhd ... 10 ·• 

.. .. ·. .• . .. .· 

31 Roldana trifásicá(Primeira Unha] 
. · 

Und 40 
. . 

.. · · . .·. 

32 Cabo pp 4X4 1 ª linha . M 500 .· · .. · 

33 Cabo pré-reunido trifásico 25illm M 2000 
. · .·· ... 

34 
Relé Nível função enchimento 100-240v WEG Und 15 (1 a Linha) 

35 
Relé eletrônico temporizador 220VCA WEG 

Und 15 
(Primeira Linha] 

36 Chave de partida direta Pdw 3cv 7-10a 380v 
Und 

1 
7 

trifásica (Primeira Linha) 1 

37 
Chave de partida direta Pdw 7,5cv 7-10a 380v 

Und 7 
trifásica (Primeira Linha) 
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38 l Cabo pó 4x6mm (primeira linha) 1 Und 1 5 

LOTE 03 - MATERIAIS ELÉTRICOS 
1 Lâmpada de LED 9W Und 150 
2 Lâmpada de LED 12W Und 150 
3 Lâmpada de LED 15W Und 150 
4 Lâmpada metálica de 400w (Primeira Linha) Und 75 
5 Lâmpada PL de 1 5w [Primeira Linha) 

. ·· .1 . Und 200 
6 Lâmpada PL de 20w(Primeira Linha) Und 300 
7 Lâmpada PL de 25w (Primeira Linha] Und 250 

Lâmpada vapor de mercúrio 250w [Primeira 
8 Und l 160 

Linha) 1 

9 Lâmpadavapor de sódio 250w [Primeira Linha) Und 160 
10 Lâmpada vapor sódio· de 40üw [Primeira Linha) Und 70 
11 Lâmpada vapor sódio de 7Qwtprimeiralinhal Und 500 
12 Reator metálico de 400w (Primeira Linha) Und 70 

13 Reator. vapor de mercúrio de 250\lv (Primeira Und 1 160 
.. Linha) •. .. . ··.: ... · . 

.... 

Reator vapor de sódio de 250w (Primeira 14 Und 160 Linha) .. 
15 Reator vapor de sódio de 400w (Primeira 

Und 70 
. · Linha) .. 

16 Reator vapor de sódio de 70w (Primeira Unha) Und 500 
17 Soquete grande de louça E40 (Primeira Unha] Und ···1 50 . · 

18 Soquete pequeno de louça E27 (Primeira Linha}' Und 125 
19 Soquete plafion (Primeira Unha) Und 350 

· .. 

Holofote Reflet()r Super .. Led 50W Bivolt Luz 
20 

Branco Frio Bwolt Und 55 
.. .• 

21 Lâmpada Led de 40\11/(Primeira UnhaJ Und 375 .. 

!· 
. 

22 Lâmpada Led de 50w (Primeira Unha] Und .. ··· sou··.•· . 
Base para Fotocélula de luminária pública 23 Und 500 . 
(Primeira Unha] .. 

Braço paralumináriapública de 1,0m(primeira 
24 Und 300 

. · Linha) · .· . -. -.. - --. 

Fotocélula Jurninárii:1· . pública (Prímeíra 
.·· ··. 

25 para 
Und 500 Linha} ·. 

.. .. ..· .. 

Chapéu para Luminária pública corn soquete de 
.. 

26 Und 
.·· 

300 louça,E27 [Primeira·Unha) > 1 
.·· 

27 Kit Completo Arandela RetrôPara Tempo 9" . •. Und .... 35 . 
· .. • .... ·. . · 

•· 
. 

•· 

·. . . · .. LOTE· 04 -MA TERIALHIDRÁULICO 
' 1 ··>·' Adaptador sold?Jvel40mm ... Und 

, .. 

40 
2 Adaptéldor soldável50mm 

. ·. .· 

Und 50 · .. . .. 

3 Adaptador soldável 20mm 
.• 

Und 40 
4 Adaptador soldável 25mm Und 40 
5 Adaptador soldável 32mm Und 40 

6 
Tubo de PVC esgoto PRIM. 6M DN=100mm 

Und 400 (primeira linha) ! 

7 
Tubo de PVC esgoto PRIM. BM DN=150mm 

Und 180 
(primeira linha) 

8 
Tubo de PVC esgoto PRIM. BM DN=75mm 

Und 
1 

100 (primeira linha) 

[ 

1 

.·· 

. 
..· .. · 

· .. · 

.· 

···1 
L· .. · 

· .. ·. .. 

· .. · .·. 

.·· ·. 

. .. ·[· 

. .• 

·. 

' 

·.·· 

. ·. · . .· 
.· 

.•.. 
·.· . 

·. 

1 

Total: 

.. 

. 

.· 

. . 

. 

··.·.• 

.• . · 

1 

.·. 

Total: 
.· 

.· 

1 

.. 

.. 

.. 

· . 

.;; 23 l 1._ 

.· • 

. 

. • 

.· . 
.. ·. 

.... 

. .. 

. 
..· 

•· 
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9 
Tubo de PVC soldável PRIM. 6M DN=25mm 

Vara 100 
1 (primeira linha) 

10 
Tubo de PVC soldável PRIM. 6M DN=32mm 

Vara 100 
(primeira linha) 

11 Tubo de PVC soldável PRIM. 6M DN=50mm Vara 100 
(primeira linha) 

12 
Tubo PVC esgoto PRIM. 6m DN=40mm Vara 100 
(primeira linha) ··. ·. .. .. • . 

13 Tubo PVC esgoto PRIM. 6m DN=50mm 
Vara 100 

(primeira linha} 
14 Tubo PVC para descarga [primeira linha) Und 70 1 

15 Curva galvanizada de 25mm Und 25 .. ·· .. 

16 Curva galvanizada de 32mm Und 25 
17 Curva galvanizada de 50mm Und 25 
18 Curva soldável de 25mm 

·. 

Und 50 · .. . 

19 Curva soldável de 32mm : Und 50 
20 Curva soldável de 50mm .· Und · ..... 50 
21 Joelho de 100mm emPVC 

.. ··· : .· 

Und 150 .·· 

: 
. 

22 Joelho de 40mm (esgoto) érnPVC 
·. 

Und • .. 60 : 
.· .· .. · .··. 

23 .·· Joelho. de 50mm. [esgoto) ern PVC Und 1 60 ·.· 

24 Joelho de 75mm em PVC Und 60 .. 
·• 

:· 

25 Joelho soldável 25mm Und 50 
. .· 

.< ·: ·•.: . 

26 Joelho soldavel 32mm .. Und .·. . · 

50 
. .· . 

·. 

27 Luva correr de 50mrn ... Und 50 : 
. 

28 Luva correr de 60mm Und 25 .. 
·· .. 

29 Luva soldável de 50mm Und 60 · .. . · ... 

30 ... Luva soldável de 60mm 
.. 

Und 30 
.. 

. : . .. . .. 

31 Luva correr 25mrn Und 60 
.•· 

: .. · ... 

32 Luva correr 32mm .·. 
. .· 

Und 50 · . 
·. • .. ·. ... · . · .• .... ... 

. ·. 33 Luvamista de 25mm 
.. 

Und .. · ... 50 .·· ' 
.· .... ···· ·• :· .·· 

34 Luvamista de 32mm 
.. ·· 

Und 40 .·. 

•· 
·. .. .·. 

35 Luva soldável de 25mm Und 115 
···. ·.· •· 

·. 

36 Luva soldáveFde<32mm Und 65 
:· 

... ., < 

37 Niple 32mm 
·. . ·· Und 25 ·.· ... .. 

38 Niple 20rnm 
.. ·. 

Und 20 1· 
/ . . . .· .: 

39 Niple 25mm 
.· 

Und 20 ... : ... .·,. .· 

40 Niple galvanizado de 32mm 
: 

Und 
: 

20 i 
.. · 

.. : · . 
·. 

. . . 

41 Niple galvanizado de 50ml11 
··. 

Und 20 
· .. ·. 

. 
·.·. . . 

42 Registro de 40mm soldável 
. ··: .. Und 20 . ·. : · . 

43> Registro de 50mm soldâvel Und 20 
..··· 

··: 

44 Registro de·. 25mm ·(9oldável) :·'•· Und .. : 40 ' 
.· 

. ·. ... ... ·.: . . 

45 Registro de32mm (soldável) 
.· 

Und 40 . ·.·· 
··.·. ' . 

46 Registro de gaveta• 20rnm Und 30 
.. 

.• . · . ·· . ·' . : .. 1 

47 Registro de gaveta 25mrn Und 30 1 
: 

48 Registro de gaveta 32mm Und 30 
49 Registro de pressão 20mm Und 30 
50 Registro de pressão 25mm Und 30 
51 Tê de 100mm Und 100 
52 Tê de 40mm (esgoto) Und 50 
53 Tê de 50mm (esgoto) Und 50 
54 Tê de 75mm Und 1 50 
55 Tê soldável de 50mm Und 70 À. 

fF 
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56 Tê soldável de 60mm Und 1 70 
57 Tê soldável 32mm Und 70 
58 Tê soldável de 2 5mm Und 70 
59 União soldável de 50mm Und 28 
60 União galvanizada de 32mm Und 28 
61 União galvanizada de 50mm Und 28 
62 União soldável de 20mm Und 28 
63 União soldável de 25mm ... Und 28 
64 União soldável de 32mm Und 28 

65 
Tubo de PVGesgoto PRIM. 6M DN=200mm 

Und 120 < 

(primeira linha) 1 

66 
JOELHO REDUÇÃO PVC SOLDAVEL AZUL DE 

Und 35 
25X1/2'' · .. 

67 
JOELHO REDUÇAO PVC SOLOAVEL AZUL DE 

Und 35 
32X3/4" ·. . . 

. 

Total: .· 

LOTE05 .,.MATERIAL HIDRÁULICO ... 

1 Assento. sanitário em plástico ·. Und 90 . . 

2 Boia de vazão total de 50mrn .. Und . · .. ·30 ·. 
.. · 

3 Caixa de descarga em plástico Hlitros .. ·· Und 75 . 

4 Pia de lavatório com coluna (grande) Und l 20 
• ·· 

5 Pia de lavatório sem coluna (grande] Und ·• 

·. 

20 .. . .... 

6 .·· Boia de vazão total 25mm Und 20 
... .. 

. · . 

7 · .. Boia simples 25mm 
.. 

.. 
· . Uhd 40 

8 Engate 50cm .·· Und 65 
9 Sifão duplo Und 100 ,· 

10 Sifão sanfonado simples Und 130 ' 

. • ... . . 

11 Vaso sanitário acoplado 
.· 

Und 20 
... 

.. . · . . ·.·· 

12 Vaso sanitário simples .. ·UnQ 20 
.. · .. 

·.· 

· ... ·. . 
. . 

·. 13.··· Chuveiro elétrico com pressurizador Und 
.. 

20 
... 

. .·. 

14 Chuveiro simples Und 25·· · .. ··· 
.. .· 

·.· ·.·• 
.. . 

15 .. Torneiradelavatório cromada em inox Und 60 
.. ,. . 

. ..... 
·. 16 Torneira longade plástfoo. para jardim .. Und 45 .· 

1 · . 

.··.· 17 Torneira longa para pia cromada em inox Und 60 
1 

.. ... 
. · · . 

.. 

18 Cabeçote pará torneira 20mmlreparo) · .. Und 120 .·· .· 

.. 1 . 

19 Cabeçote para torneira 25rnmfreparo) .·. Uhd 120 . . 

20 Torneira lavatório bancada>bicamóvel inox Und 50 .. . . .·· 
. 

Mecanismo completo .· ... universal (para· . caíxa 
.. 

21 Und 
.· .. 

120 
acoplada) primeira linha ·.·• .··.· .. 

22 Coluna 5/16 - 7x14 - 6m 
.· Und .· 60 

.· .· 
.· 

.·· .. 

2a······ Válvula de descarga Und 60 
.. 

· .. . · · . . • . · . 
. 

. ..·.·. .· .... . 
24 Válvula paralavatório 

... . · 

Und eo· .·. ... 
·.· ·• · .. . .·· ·. 

25 Válvula para pia inox Und 50 
· ... 

. ·· ·. .. . . í 

26 Válvula de sucção de 32mm Und 20 
27 Válvula de sucção de 50mm Und 20 
28 Cola branca 1 kg Und 50 
29 Cola branca 500g Und 50 
30 Veda rosca grande rolo com 1 Bmmx50m Rolo 190 
31 Adesivo para junta preta 73g Und 25 
32 Adesivo plástico para PVC Und 230 
33 Boia de nível automática Und 60 
34 Mangueira Multi uso Trançada 3/8 ti para M 35 ,J ' i/-r 
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{}ma Farias Brito para todos 

botijão 
35 Abraçadeiras de Pressão 3/8" Und 35 

36 
Ralo Linear De Encaixe Montável Plástico 

Und 35 
Resistente 50x1 5cm 

' 
37 Vaso sanitário infantil Und 20 
38 Assento sanitário infantil Und 20 
39 Caixa para Bacia Acoplada Infantil 3,6 Und 20 
40 Lavatório Simples em Plástico Branco ·. Und ·. 60 •· 

41 Torneira GourmetMétal Inox Com Filtro Und 50 
42 Anel de vedação· universal para caixa acoplada Und 55 

·· .. 

43 Válvula soldável de retenção roscavel 20mm Und 55 .. 

44 Válvula soldável de retenção roscavel 1" Und 55 
45 Válvula soldável de retenção roscavel 50mm Und 55 
46 Pia de fibra de 1 , 20m Und 30 

.·.· 

47 Caixa sifonada 100x100x50 
.• 

Und 55 
·.· 

.. 

. ·.· 

Total: ... 
• . 

LOTE 06 "'MATERtAIS DE CONSTRlJÇÃO .. . . . 

1 Areia fina ... · ·.·· M3 .. 80 ... · .· 

2 Areia grossa M3 ao··· .·.·.· 

. .. 
.. . . 

3 Brita O 
. · M3 24 

· . 

.. · .. · . . . . . 
4 .. Brita 19 M3 48 

··. 

5 Solvente 1L Und ·. 50 
· .. 

. ·· . . 
6 ·· Supercal (pacote de 5kg) .· Pct . ·.· 450 

.. .· 

... · . ·. 

7 Esmalte. sintético 0,900L Und 40 .· 

8 Esmalte sintético 3,6L Galão 110 
. ... · 

·. 

9 Tinta látex externa 18 litros Balde 110 .. 

10 Tinta látexinterna 18 litros Balde 135 
.. 

.. 
. 

11 Tinta Jatex interna 3,ff litrbs . .· Galão 50 .. ·· 

12 Tinta para piso 1 8 litros .... Balde 65. · .... 
.. · .• .. 

·• ·. · .. . . 

13 Cimento (saco de 50kg) Saco 2600 
.. 

' 

,·.· 

·····•·· 
. 

·. 

14 Gesso Kg 240 
.. 

.· ·. . .. . 

15 Telhas cerâmicas colonial Und 24000 · .. ·. ·. ..·· .·· 

16 Tijolo cerârnico•.·[oítp furos) Und 24000 
· .. 

. · . . · . .. · .. 

.. 17 Chapa ondulada 9 ondas Und 30 
·. .· 

.. 

18 Caixa de agua polietilf:}OO de 1000 litros Und 20 
... 

. 

19 Caixa de água polietileno de 500 litros Und 20 ·•. 

20 Telà Malha pop 4.0mrn Und 
.· 

50 
··•· 

.. .· .· 

21 Cimento cola AC-li 15kg Und 235 
.· 

' ..... 
22 Tinta demarcação viária 1 B litros Balde ...... 7 .. 

.·· · .. 

··. i .· 

•• 
· .. . . 

LOTE.07··.~· MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
. ·.· .. .. 

·· ... .. . ·· •· .. 

1 Brocaparaferro 1011lm (prímeira.Unha) Und 23 ..1 
.. · .· 

••• . ·.·. . 
2 Broca para ferro .2mrnJprimeiratJnha) Und 13 

·. . .·· . 
. 

3 Broca para ferro 3mm [primeira Linha) Und 13 
. 

4 Broca para ferro 4mm (primeira Linha) Und 13 
5 Broca para ferro 5mm (primeira Linha) Und 13 
6 Broca para ferro 6mm {primeira Linha} Und 13 
7 Broca para ferro 7mm (primeira Linha) Und 13 
8 Broca para ferro 8mm (primeira Linha) Und 7 
g Broca para ferro 9mm (primeira Unha) Und ! 7 ! 

10 Broca videa 1 Omm [primeira Linha) Und 1 7 
11 Broca videa 3mm (primeira Unha) Und 13 

~ 
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12 Broca videa 4mm (primeira Linha) Und 13 
13 Broca videa 5mm (primeira Linha] Und 13 
14 Broca videa 6mm (primeira Linha) Und 13 
15 Broca videa 7mm (primeira Linha] Und 13 
16 Broca videa 8mm (primeira Linha) Und 7 
17 Broca videa 9mm (primeira Linha) Und 7 ! 

18 Barra chata de ferro 1 polegada (6,0 metros) Und l 7 

19 
Barra chata de ferro 1 5/8 polegada {6,0 

Und 7 
metros) .· 

20 Metalon 20X20 galvanizado (Vara de 6 ,Om) Und 30 
21 Metalon 30X20 galvanizado (Vara de 6 ,Om) Und 30 
22 Vergalhão CA50 1 Omm Vara 160 
23 Vergalhão CA50 6.3mm Vara 90 .. 

24 Vergalhão CA50 8.0rnm ... ·· .. Vara 180 
25 Fechadura externa (primeiraUnha) Und 50 
26 Fechadura para móveís<(primeíra Unha] Und 75 .· . 

Fechadura para porta .. de. correr (prim~ira 
. · 

27 Und 50 
Linha] ·. . ... . .. · .. 

28 Fechadura sobrepor (primeira Hnba) 
·. 

Und 50 ' .. ·· .. 

•. 29 Fechadura W. C. {prim13ira Unha] Und ·. 50 
. 

Porta tipo paraná com revestimento 
.· 

.· ·• 

30 
texturizado(0,6X2,10)m 

Und 30 .. ,. 
• .. .·· 

·.·· 

,. Porta tipo paraná com revestimento ·.· 

31 Und 30 
texturizadó (0, 7 X 2, 1 O]m . ·. 

·.· . 
. .. · . ·. 

Porta 
·. 

tipo paraná revel3timento .· 

32 com Und 50 texturizado (0,8X2,10)m 
Porta tipo paraná com revestimento .· 

.· 

33 
texturizado (0,9 X 2,1 O)m Und 50 . 

. ·. ..·.· 

.. 34 Lixa para ferro de 100 Und 200 .. 
. 

•. ·•·.·. .. 
• .. .. .· 

35 Lixa para ferro de 120 ·. Und .... 200 ... ·· 
·• . 

. · . 
.. 36 Lixa para ferro de 1 50 Und 

.. 

200 .... 
. ·•·· 

.· 

. 
.. . .· 

. · 37 Lixa para ferro de 36 Und 160 ...... ·· ... . · .. ..· . 

38 Uxa para ferro d~ 60 Und 200 ·. 
... 

·.· ·.· .··· ·.• 
.· 

39 .. Lixa para madeira 150 
.. 

.. Und 200 
.· 

40 Lixa para madeira $6 
.. · 

Und 160 
.. 

... · . . 
41 Lixa para madeira 180 

. 

Und •.. 200 
· . 

·.· 

42 Lixa para madeira 220 ·. Und 200 .. . 

43 Broxa ·.média 
.· .. · 

Und 40 
. · · . .· 

44 Grampo 1 X9 para cerca saco de 1 kg ·... . 
... 

Saco···· 7 ··. .. 
... · Parafuso estrela para madeira 3.0X1 O ex e/ ·. ·. .· 

45 g 
1000 und . · .···· . ·. .. · . · .. · · .. •... ..·. ..··· 

... 

Parafuso estrela para madeira 3.5X1 a.•cx e/ 
·.· . ·. ·.· .. 

45···· ex 7 500und ... · ··. .· 
··. .·. .. · . ... •· 

Parafuso estrela para madeira 3.5X40 ex e/ ·· .. . 
47 

500 und Cx 1 8 

48 j Parafuso estrela para madeira 3.5X50 ex e/ 
Cx 7 500 und 

49 Prego 15X 1 5 saco de 1 kg Saco 17 
50 Prego 18X27 saco de 1 kg Saco l 17 1 

51 Prego para cliper 14x1 5 Kg 9 
52 Alavanca comum de 1, 5m Und 7 
53 Carro de mão de chapa reforçada Und 15 

(t 
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54 Chibanca Und 15 
1 

55 Enxada de 2 Libra Und 15 1 

56 Martelo de unha de 20mm, cabo de madeira Und 13 

57 
Pá de bico redondo com cabo de madeira 

Und 15 71cm 
58 Picareta Und 10 
59 Régua de alumínio 1,50m Und 7 
60 Arame 18" Kg 65 .. ... 

61 Arame farpado de 50Dm Und 10 
62 Ponteiro de Ferro ( 1 O" X 1 /2") Und 15 
63 Talhadeira de Ferro (12" X 3/4") Und 15 .. ···· 

64 Trincha 2". Und 15 
65 Trincha 4" .. ·· Und 15 
66 Arame recozido 18 - 1 kg Und 100 

.· 

. 

67 Canaleta com divisória 50x20x2000rnm Und 100 
68 Cantoneiras 5/8 (barrade6,0nletros) Und 15 
69 Cantoneiras 3/ 4 (barra de 6,0metros) Und 20 
70 Cantoneiras 1 /2 (barradefi,Ometros) Und 26 

··. 

i· 

71 Chapa compensada resinada 10rrim 
.. 

Und 100 
. 

.. 

72 Tábua de pinho de 3,0rnX1 5cm 
.. 

Und ... 40 
· ... 

.. .. • 

73 Tábua de pinho de 3,0mX20cm 
. 

Und 60 
> •..• 

.. 1 
.· . 

74 Tábua de pinho de 3,0mX25cm .. Und 60 
< ·.·. •· .. · 

· ..... ·. 
. 

.· ' 

75 Tábua de pinho de 3,0mX30cm 
·. 

Und 100 
.·. ·.· 

• .. 

76 Fechadura de Chão para Porta de Aço .. ·.··. Und 14 
·.··.· •.• 

77 
Fechadura Stam Porta De Correr Portões Bico 

Und 35 De Papagaio 940 1 .• .. 

78 Janela ·vitro Basculante 60x60cm Alumínio ····und 55 
·. 

... .· 

79 Janela Vitro Basculante 40x40cm Alumínio Und 55 
· .. .. ·. ··· .. 

·.·. 
' 

. .··. . .. ·.· 

80 Rebites De Repuxo, 3, 2XHMrn Und ·.· 800 
·. 

.. · . • .· .·.· 

·. 81 Rebitador Manual Tipo Alicate Rm 244 ... Ulld •· 9 .· .. · •· . ·. ·.·. . . 
82 Forra para porta 60cm Und 60 ·. 

.. 
· .. .. 

. • .. ·:·.;. -·· .. . 
1 

83 Forraparaporta 70cm Und i 60 
.· ·. ....... 

• ... 
.. 

.· 

84 Forra ·para pqrtaHOcm Und 60 
1 ·. 

1· . · . 
.·.·· ·. · .. Total: . ·.· 

... LOTE.OB~MATERIAISDECONSTRUÇÃO 
. . 

. · . · . ....... · ... 
Botina de couro com biqueira de plástico Nº 

. • 

1 Par 38 ... 1 

38,39,40,41,42,43 E 44. . ·. · .. . .. · 1 < . 

2 Luvas de raspa de cano curto 7 cm de punho Und ....... 60 
.· : . 

. .· 

3 Luvas de raspa de couro cano curto Und · .. · 80 
.· 

.. 
... . 

4 < Nível·. de Pedreiro 
.. 

Und 15 
·. 

· . 

Prumo•··:para pedreiro guia de madeira 
. ·.·· .. 

' 
.. 

com 
Und 

... 

15 ::•! . .. 

5009 .. 
· .. ·. 

. . .· ·.• . 

Botina· de couro fechamento. em elástico· ·com :· •· 
6 

biqueira de aço Nº 36,37,38,39,40,41, e 42 Par 40 ! 

7 Colher de pedreiro 9" Und 15 

8 
Furadeira de impacto 1 /2" de 650w [primeira 

Und l 3 Linha) 

9 
Furadeira de impacto 1/2" de BOOw 

Und 2 (primeira Linha) 
10 Serra mármore 1300w Und 3 
11 Desempenadeira de madeira Und 30 
12 Desempenadeira de plástico Und 15 

-"-

~ 
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13 Compensado 2,20x1 ,60x10mm Und 18 
14 Compensado 2,20x1,60x15mm Und 18 
15 Compensado 2, 20x1 , 60x4mm Und 16 
16 Esponja para reboco (22X13X6} Und 25 
17 Mangueira de 3/ 4 polegadas (1 ª qualidade) M 100 
18 Pincel médio Und 30 
19 Arco de serra 12 pol. (regulável) Und 50 
20 Lâmina para serrar 12. pol. Und ·· 100 
21 Mangueira de 1 /2 (1 ª qualidade) M 300 :•·. 

22 Luva de proteção Latex Par 100 

23 LUVA ISOLANTE OE BORRACHA CLASSE-2 Und 
20000V-T. DE USO 1 7000V 

4 

.··. 
24 CINTO PARAQUEDISTA C/ REGULAGEM 3 Und 

PONTOS ... 
4 

25 ESPORA P / POSTE DE CONCRETO ..• ··.·. Und 3 
26 Talabarte Duplo Y Absorvedor de Energia .. Und 4 
27 Jugular para capacete .· . ·. .. Und 4 .·.: 

28 ,: Capacete para eletriCjStà ·· : Und 
29 Luva de Segurança LátexMültiuso P, M, G ... .. Par ..... 80 

30 .·· Luva .•... Proteção Química Nitrfüca Verde Par 
.· Antiderrapante 

80 

31 
Máscara Com 1 Filtro CMP-1 Para Pinturá 

1 
Und ··. 

Spraye Pesticidas .· .. ·•· 
55 

32 .· Luvas de algodão com pigmentos de PVC Und 55 
... •·. 

.. 

r--~~-····~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-=-'--~~~~~-T_o~ta_l_:,__~~~-'-'-4' 
LOTE 09 - MATERIAIS .OE CONSTRUÇÃO 

1 

1 Anel pré-moldadode concreto, D= 2,50m, H·= Und 
.. 0,50m ·.· ·.· .· 

2 
Tampa pré-moldada de concreto, H =O, 1 OCm, .·, Und 
paraanel pre-moldado de O= 2,50m, .. 

3 Tampa pré-moldada de concreto, H = OJOcm, Und 
para anel pre:-moldado de D= 1,20m, ·.· .. 

4 Caixa pré-mokiélda para esgoto 60cmX60cm Und 
5 Meio fiO Pré moldado .. ·. Und 
6 Tubo de Concreto corn bolsa de 1M X 30CM Und 
7 Tubo de Concreto com bolsadé .· 1M X 50CM Und .··' 
8 Tubo de Concreto combolsa de 4M X 100CM Und 

g Anel pré-moldado de concreto, D= 1,20m,H = Urid 
0,50m .··. . ' 

10 Estaca da concreto armado ponta virada, h:::: ·· Und 
2;80m . 

·.·.· 1
1 

.· ... Mourão.concreto'T'H= 2,7rn e 45cmincl. 3{ Und 
furos .·· .. 

12 Mourão concreto base 15x15 cm, H = 2,3 e/ Und 
12 furos 

13 Mourão concreto com encaixe 12x1 2x260 cm Und 

100 

·. 

.. · · .. 

15 

100 
700 
600 
500 
500 .. 

.·. •. 

60 .. 

450 .. 

450 
. . 

450 

450 

LOTE 1 O - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
1 Alicate de bico 6" Und 10 
2 Alicate de Corte 6" Und 10 
3 Alicate de pressão 1 O" Und 1 10 
4 Alicate universal 8" Und i 10 

. ·. 

.. 

.· .. 

.. 1 · .. 

· . 

. .. 
· . ... : < 

.· .. ··· .. 

:f: · .. 
.· .· . •· 

.· .. 
·: 

·. . 
.·· 

·: .•· 

.. : : 

•• : 
. 

.:· .· 

·.· 

.· ' 

: 

· . .. 
·. 

··.·· 

·.· 

. 

Total: 
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5 chave combinada nº 1 O Und 10 
6 chave combinada nº 11 Und 10 
7 chave combinada nº 12 Und 10 
8 chave combinada nº 1 3 Und 10 
g chave combinada nº 14 Und 10 
10 Chave de boca 10/11 mm Und 10 
11 Chavede boca 12/13mm Und 10 
12 Chave de boca 14/15mm ·. Und 10 
13 Chave de boca 16/17mm Und 10 
14 Chave de boca 18/19mm Und 10 
15 Chave de boca 20/21 mm Und 10 ·. 

16 Chave de bõca 22/23mm Und 10 

17 
Chave de fenda NR1 "'· 5x100 mm - 3/16x4 Und 1 10 
Polegadas .. . 

18 
Chave de fenda NR1 - 5x150 rnm :.. 3/16x6 Und 10 
Polegadas ... 

19 
Chave de fenda NR2 - 6x100 mm - t/4x4 Und 
Polegadas . 
Chave .de fenda NR2 6x150 mm- 1/4x6 

. .·· 

20 - Ulld 10 
Polegadas . 

·. •• .. 
.. 

· . 

21 
Chave de fenda NR2 - 6x38 mm - 1/4x1 . 1 /2 

Und 10 [ 
. Polegadas 

. 

1 ..·, 
. 

22 Chave de téste Und 
1 

·· 10 
.. . 

23 Corrente<Galvanizada 3Mm - 1 /8" Kg 
.· 

10 
. ·. 

1 . .. 
· ... .. ·· .. · 

24 Corrente Galvanizada 4Mm -5/32" .· .· Kg 10 .·· 1 

1 25 Corrente Galvanizada 5Mm - 3/16" ' Kg 10 
.· 1 .. ·.· .· · . 

26 Corrente Galvanizada BMm - 1/4" Kg 10 ' 
.· 

27 DiscoCorté ··4.1/2X t,Omm Und 10 
.. · .. 

·.• · .. ·. 

28 Pistola para tubo de silicone Und 10 
.. 

.· 
. • .. .. . .· 

29 Tesoura corta Verqalhão (Grande} . •· Und ··r 2 .. ·.· .. 

·· .. . · ... 

30 Treliça 06 metros Und 80 .. . ... ·. 

.. . · .. · .. 

31 Ancinho· 14. dentes Und .. 5 .. ·.···. 
.. · .· . .··r 

.· . .• 

32 Balde paraconstrução preto 12L Und 40 .· 

... 33 Bota irnpermeávélde.Pvc 
. · -. 

Par 25 ! 
.. .. 1 

34 Câmara de arpara carro demão ··.·. Und 20 .·· .· 

35 Ciscador 
·· .. 

Und 1 18 ... 
.· 

.· · . 

36 Corda de seda 12mm M lOO.·· ... 
. 

·. 
. .. .. .· 

37 Corda de seda 1 Omm · .. M .. 
.· 

200• .. 
. 

.• · .. . 

38 Corda de seda 8mm 
:: 

M .. ·· 200 < 
.. ·.· 

. . .. 

39 Cõrda de seda 6mm · .. M 100 
·• ... · 

40 Escova de aço 4 fileiras .·. . Und 20 ·. 
.. 

. .· 

41 Espátula cabo de plástico 10cm > · ...... · .. Und ····30 .· .. 

•.· ·. 

42 Esquadro parérpedreiro Und 15 
. • .. 

.. ·· .·. ·. ··. . 
. 

43 Extensor para rolo.de Pintura 2,0m Und 20 ·.··· 

44 Extensor para rolo de Pintura 3,0m Und ! 15 
45 Garfo para rolo de pintura 23cm Und 20 
46 Oculos de proteção incolor Und 40 
47 Lona plástica 4x1 OOm Und 12 
48 Lona plástica 4x5m Und 5 
49 Peneira para pedreiro Und 20 
50 Porta cadeado Und 60 
51 Porta papel higiênico Und 100 
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52 Prumo de pedreiro 500g Und 1 10 
53 Rolo de lã 23cm Und 1 35 
54 Tela mosquiteira em nylon 1,50MX10,0M Und 30 1 

55 Vassourão 40cm tipo gari Und 30 
56 Catalisador para Massa Plástica (Bisnaga) Und l 25 
57 Cimento cola AGI 15kg Und 160 
58 Cimento cola AClll 15kg Und 160 
59 Cola para madeira de 3, 6kg Gatãd 1 14 ... 
60 Durepoxi Und 50 
61 Impermeabilizante 18Kg 

1 
Und 30 

62 Impermeabilizante 3,6 litros Und ' 60 
63 Massa corrida 27kg Und 100 
64 Massa corrida 5, 5kg Und '100 .. · 

65 Massa plástica branca 1 kg .. . ·· . Und 100 .. 

66 Massa plástica branca 40Qq · .. · 
•• 

Und 100 .. 

67 Selador acrílico 1 8L 
·.·· : Und 45 r 

.. .. 

68 Tinta spray 400ml 
' 

Und 50 ' .. 

69 Tubo de silicone incOlor Und ! 100 
70 Rejunte 1 kg 

. ·. 

Und ! 180 
. .· . 

' 

71 Esceda Alumínio Dobrável· ?Degraus 
.. 

Und 14 . 

72 
Pneu Roda Maciça Para Carrinho De Mão 

Und 15 
3/4{19MmJ ' · .... ·. ··. ' 

.· 

Fixa Cabos Rg 6, Miguelão Acabamento 
t 

·· .. ·.· ... 
73 ' Und 13 1 

Pacote 100 Unidades . 
. · · . . .· 

74 Discos De Desbaste Standard 4, 1 /2 Und 40 
.· .. 

1 
< 

·. 

Guia Passa Fio Sonda Puxa Fio Alma De Aço 
75 Und 14 

Profissional 10m .. .· ·. ·. 

Podador De Galhos . Altos Com· Serrote . Super 
.. ·· . 

76 Und 14 ' . . · 

Forte E Resistente ·. . . .· .· .. · .· 

Trena com puchador de Fita Longa Corn ' 
. 

77 .• Und 
.. 

14 . 

Manivela - 50 M ... : .· 
·. 

..• 

.. 

Balde . Plástico 20 Litros Industrial Branco 
.. 

1 

78 
Virgem. Com Tampa Und 20 · .. 

.· . ·. .. 

79 
Obturador··universalparaMecanismo de Saída 

·. Und 55 . 

.. · para Caixa Acoplada Com corrente . 

80 Tinta Epóxi Multissuperfícies 3 16Lf1 ª Linha] Und ... 55 
.. 

1 . · 

· .. 81 Tinta Epóxi Multissuperfíci8s >1BL (1 ª Linha) Und .. 55 
.. · 

.. .· . 

82 Desengripante spray 300ml 
· .. •• 

Und 55 .. · . 

83 Veda calha 28Dml 
·. 

Und 55 .·• .·· . .· 

84 . FacaMultiuso Tamanho 5\ Aço, Cabo Plástico Und • 55 ·.• .· .· 

.• 1 

Total: 
•. 

·." ·. . ··. · ... 
·. .· 

.· 

LOTE 11 - MATERIAIS DE CONSTRUÇAO 
.· .. ·· .··· .. 

..... . .· • .... · ·· . 

1 Pedra Rachão .. · . . Carrada 20 . . ·.· .. y 
. ·' . .. 

Total: 

Valor Total da Proposta: R$ ........................... . 
( ........................................................... ) 

Proponente: .................................................................................................... . 
Endereço: ...................................................................................................... . 
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Uma Brita para todas 

ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

133 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEOORt DECLARA, para os devidos fins de 
direito 1 especialmente para fins de prova em processo ficítatório, Pregão Eletrônico n. 0 

2022.02.22.1. junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de 
pessoal, empregados menores de 18 (dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7º da 
Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei. 

DECLARANTE 
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(NOMINA E QUALIFlq~ O FORNECEDORJ.DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo iícítatório. Pregão Eletrônico n. 0 

2022.02.22.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que cumpre integralmente os 
requisitos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei n.º 
1O.520 de 1 7 de Julho de 2002, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de 
descumprimento. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei. 

•r .. •·.•: .. a·•·.•··-••••••••••••.•·••••••t:•••• 

DECLARANTE 
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CONTRATO N.º .......................... . 

Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
..................................... . .......... , e do outro 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 07.595.572/0001-00, através do(a) 
.. .. . . . . . . . . .. .. . . .. .. . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . neste ato representado pelo( a) 

ofa) Sr[ a). . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .............. , , 
inscrito[a) nb CPF n. º .. , apenas denominado de 
CONTRATANTE, outro lado 

estabelecida na 
... ~ ... ~ ....................... , inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º .. . . .. . . . . . .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . neste ato representada por 
" • • • • .e: 1 • • • ·.~ ·.- a • 1 • • • s • • • • ._ .• • :11 • 111 • • • " • .. • .,.. • • • "' • • • • • • • • .,.-·, '• :". •• •:·,s' :~· .•. :.ii· .~:e ·J l·nscri'to[.·a·] no CPF.. n.· ··. º 

.•.•. ; .... ~ .... ; ..... ; .......... ; .... , . apenas . denominada•··.·.· de CONTRATADA, resolvem firmar 
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n~º 2022.02.22.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n. º 8.666/93, 
e .suas alterações posteriores, bem como .com a Lei .n.º ... 10~520/02 - Lei que 
Regulamenta o Pregãos•na·.formâ das clausulas e condições.seguintes; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO. LEGAL 
1.1 .. Processo ~e Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n. º 2022.()2.22.1, de acordo 
com as nor01as gerais datei n .• º B.666/93, e suas alterações posterio.res, bem com9 
com a Lei n.º 10.520/02 ...... Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado 
pelo(a) Sr(a). . . . . . ... . . ...... . ..............•............... , ...... . 

CLÁUSULASEGUNDA-DdOBJETô 
2.1. D presente Instrumento tem como>o?jeto a ... aqrns1çélo de mater1a1s elétricos, 
hidráuHcos e de . construção destinados . ao atendimento .das. neces.sidades das Unidades 
Gestoras do Município de Farias Brito/CE, conforme especificações constantes no Anexo 1 
do Edital Corwocatório, nos quais a Contratada sagrou"'SE3 vencedora. conforme 
discriminado no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
3.1. O objeto contratual tem o valor total de R$ 
( ...................... '' .. ' ... ' ........ , ' .. ). 
3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 
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3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos terrnos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da 
Lei 8.666/93, devendo ser forrnalizado através de ato administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar 
requerimento formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico
financeiro do(s) preço[s) do item(ns] que se fizer(em) necessárío(sl para a justa 
remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s] 
nota(s) fiscal (is) de entrada. da(sl rnércadoria[s), do período compreendido entre a data da 
contratação e da solicitação; que será formalizado . através de Termo Aditivo, cuja 
publicação do mesmo, emforn1a resumi~a. deverá serprovidenciada pela Contratante, em 
obediência ao disposto. no.§ único, do Art. 61, da.Lei n.º H.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA. - IJÓPRAZO IJE.·VIGÊNClACONTRATUAL 
4.1 ... º presente Contrato terá vigência até 31/12/2022, a •. contar da dat9< de sua 
assinatura. ou enquanto decorrer o fornecirnento>dos produtos dentro·. da vigência do 
mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
5.1. Ds produtos serão fornecido~ .. de. acordo com as solicitaç~es requisitadas pela 
Secretaria/Fundo competente, devendo os mesmos ser entr~gjjes ipnto ~ !3f3de. desta, ou 
onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, fícand9 a Ad111inistração. no 
direito de sol.icitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as 
despesas com a entrega de responsabilidade daempresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Orderr1de·.Compra. 
5.3 ... A.Contratada ficaráobrigadaé3 .... trocar, as suas expensas, os produtos quevierf3m a 
ser recusados por justo motivo,< sendo que o ato. do recebimento não importará a sua 
aceitação. 
5.4. A Contratada deveráefetuar as entregas .em transporte adequado para.tanto, sendo 
queos.produtos ... dever~o. estar todos em.ernbalagensfechadas, contendo a .. identificação da 
data•· de industrializaçãoeo prazo de validade, quando for o caso. 
5.5. Caso a Prefeitura venhapptar por entrega programadas con~ratada.deverádispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com a especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

pelo~ 
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6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do[e) Tesouro 
Municipal, previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7 .1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, 
mensalmente, obedecidas as . requisições. em. moeda corrente, conforme o valor 
apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o 
desembolso máximo ·em conformidade com a disponibilidade de recur?OS financeiros do 
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 [trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA 
8.1. A Contratada para .fornecer o($]produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, 
obrigar-se-á á: 
8.1 ... 1. Cunipririntegralment7 as disppsiçôe~des~e .. lnstrumento e do Edital .. Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeição<do(sl .produto(s)/bem(nsl objeto deste 9ontrato, 
sendo . ainda responsável por quaisquer >danos pessoais ou materiais, inclusive > contra 
terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.a. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em fav~r de tercêiros 
envoJvidos na execução do.. objeto contratual, em particular no que >Se refere> às 
contribuições devidas à Previdência Social. Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributo.s 
à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 .. Manter, durante toda a·. execução . deste Contrato,. em ... c9mpatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e quaJificação .exigidas na 
licitação. 
8.1 .5~ Forrecer com presteza e dignidade o(s) produto(s]/ben1Jns}obje~o deste Contrato~ 
8.1.6. <Aceitar nas . mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressfies que se 
fizerem necessários naformaestabelecida no Art. 65, § 1 º da Lei nº 8.666/93, alterada 
e consolidada. 
8.1.7 .. Entregarnó prazo máximo de 05 (cinco] dias, a contar do recebimento da 
respectiva ·ordem de .• Compra. qsprodutos requisitadospt31osetor competente, devendo os 
mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo cornpetente, ou no local indicado na 
antedita Ordem de Compra, sendo as despesas coma entregade sua responsabilidade, 
8.1.B .. Trocar,. as. suas expensas, ofslproduto[s)/bem(ns] q1Je víec(ef11.l ... ª ser recusado[s) 
por justo motivo, se~do que pato de reqebirnento não importará.ernsua aceitação~ 
8.1 .9. ·Efetuar a <entrega. dof s] produto(s]/bem(ns) em transport~ ade~uado para tanto, 
sendo que os mesmos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a 
identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.1 O. Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 
dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 
produtos/bens pondo-os a salvo de possível deterioração. ri; 
CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a: 
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9.1 .1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento 
e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s] 
produto[s) objeto deste Contrato. 
9.1 .3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1 .4. Efetuar os pagamentos .. d.evidos nas condiçõe~ e~tabelecidas neste Instrumento, 
bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 
artigos 86 a 88 da Lei p. º 8.666/93, e suas demais alterações; 
10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a 
Contratada às seguintes Sprições: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n. º 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na liçitéJção; 
bl outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 
daContratante,<desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas [que poderão ser recolhidas ern qualquer ag.ência integrante da Rede 
t\rrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Munjçipal ~ 
DAM; a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a}de 1 % (um por cent9l sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços pu indi15p9riibilidade do mesmo, limitada. a JQ%dom.esmo valor; 
b) de ... 2%(dois por centol sobre n··va!or .contratual •.... total.·doexercício, .••.• por<infração .a 
qualquer cláusula ou condição do··contrato. não espeqificada nas demais 9líneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
cJ··de 5% [cinco por cento) do valor contratualtota·I· do exercício, pela recusaem corrigir 
qualquer serviço~ej~itado, caracterizando-se a recusa, caso a correçãonãose efetivar nos 
5 [cinco] dias que se seguirem àdata da comunicação formal da rejeição; 
111 '."""suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar con10 
Município.de Farias Brito, por.praz9 não superior a 2 (dois) anos.; 
IV -- . declaração de ínidoneídade para licitar ou contratar com a Administraçã? Pública, 
enquanto perdurarem os motivo$ dete.rminantes da punição ou até que seja promoyida a 
reabilitação perante·.ª·. aut9rid~de. ·que aplicou .a penafidadel depois .. dº .. ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido .o prazq da sanção aplicada 
com···basenoinciso··antef'ior. 
10.3. A Prefeitura Municipal de Farias Brito, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá 
crédito, promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e 
resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO 
11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, p .. ºº_V'r 
conveniência administrativa ou por infringêncía de qualquer das condições pactuadas. ~ 
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11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, 
com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
11 .3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão depagaménto p81a CONTRATANTE; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer umàdas partes; 
11 .3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 3(J(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11 .3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 
que se sentir prejudicada poder$ rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação 
por escrito com a antecedênCía definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA AL.lERAÇÃO CONTRATUAL 
12 .1 .. Quaisquer alterações qué venham a ocorrer .. neste Instrumento serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULADÉGIMA TERCEIRA - DA PUBU~ÇÃO 
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em 
(quintal dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA. DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 .. · lnt~gram o presente·.·cantrato todas. as peças que forrnarem1 iP procedimento 
Hcitatório, a proposta apresentada peta Contratada, >bem como eventuais correspondências 
trocadas entre as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA. QUINTA,.... DO FORO 
15.1. O Forocornpetente paradirirnir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o 
da Comarca de Farias Brito ".'.CE, 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva··.·de acordo entre elas celebrado ·e .• por assim estarem de acordo,·ássinçirn o 
presente· Contrato as partes. e as testemunhas abaixo firmadas. 

Farias Brito/CE, . ~ ..................... ~ .. ~· ........... . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1) .......................................................................... CPF ........................................ . 
2) .......................................................................... CPF ····································~ 


